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XXXIII. Jahrestagung der DBJV 
vom 11. bis 14. November 2004 

in Regensburg 
 
 
 
 
Lieber Mitgl ieder, 
 
unsere diesjährige Tagung wird vom 
11. bis 14. November 2004 in Regens-
burg statt f inden und unter dem Motto 
„Lebensmittelrecht in Brasi l ien und 
Deutschland“ stehen; ein hochinteres-
santes und aktuel les Thema, auf das 
wir al le Tei lnehmer wie folgt ein-
st immen möchten: 
 
Der direkte Vergleich zwischen den 
Lebensmittelordnungen in Deutsch-
land und Brasi l ien ist schwer zu zie-
hen. Die Systemunterschiede sind 
bedeutend. Auch haben die Lebens-
mittelpol i t iken unterschiedl iche 
Schwerpunkte. Deutschland verfügt  
über eine lange lebensmittel -
schutzrechtl iche Tradit ion (LMBG) 
und wird inzwischen gemeinschaft -
srechtl ich regiert. Es geht um das 
Recht auf gesunde Lebensmittel  
(Lebensmittelsicherheit). Brasi l ien ist 
auf das Recht auf Ernährung (Direito á 
Al imentação) konzentr iert . Lebens-
mittelrecht wird als Tei l  des 
Ressourcenrechtes, Agrarrechts und 
Wirtschaftsent-wicklungsrechts ange-
sehen. Gleichwohl kann von einer 
gleichen Problemsituation der 
Lebensmittel  ausgegangen werden: 
Nämlich von den Folgen der Chemo- 
und Biotechnologisierung der 
Lebensmittel  für die Gesundheit der 
Menschen. Auch die informationel le 
Manipulat ion von Lebensmitteln und 
Verbrauchern hat inzwischen 
vergleichbare Entwicklungen ge-
nommen. Der Berührungspunkt ist das 
Konsumentenschutzrecht. 
 
 

 
Wir hoffen und freuen uns auf 
zahlreiches Erscheinen! 
 
 
Dr. Jan Curschmann  
Für den Vorstand 
 
 
Die Anmeldeunterlagen f inden Sie im 
Internet unter: www.dbjv.de.   
 
 
 
Tagungsprogramm:  
 
 
Tagungsort:    
 
Auditorium in im Thon-Dittmer-
Palais,Heidplatz 8,  93047 Regensburg 
 
 
Donnerstag, 11.11.2004 
 
ab 19.30 Uhr: Begrüßungsabend in der 
Brauereigaststätte Kneit inger, 
Arnulfsplatz 3, 93047 Regensburg 
(Selbstzahler) 
 
 
Freitag , 12.11.2004 
 
09.30 Uhr  
Dr. Jan Curschmann, Begrüßung der 
Tagungstei lnehmer 
 
10.00 Uhr  
Dra. Letícia Rodrigues da Si lva 
(Agência Nacional de Vigi lância 
Sanitária, São Paulo) 
O Direito Al imentário no Brasi l  
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11.15 Uhr  
Prof. Dr.  Wolf Paul  
(Johann Wolfgang Goethe-Universität 
Frankfurt)  
Glanz und Elend des Lebensmittel-
rechts 
 
12.30 Uhr  
Mittagessen im Gasthof „Dicker 
Mann“, Krebsgasse 6, 93047 
Regensburg (Selbstzahler) 
 
14.30 Uhr  
Advogado Dr.  Alcides Marol i  
(Monsanto do Brasi l)  
Polít ica Brasi leira relat iva à 
Produção e Comercial ização 
de Organismos Geneticamente 
Modif icados 
 
16.00 Uhr  
Dr. Christ ian Kel ler  
(Robert Koch-Inst i tut Berl in) 
Prüfung und Genehmigung von GVO-
Lebensmitteln in Deutschland und 
Europa 
 
20.00 Uhr  
Abendessen im Gasthaus „Zum 
Goldenen Löwen“,Alte Regensburger 
Straße 18, 93183 Kal lmünz 
 
 
Samstag, 13.11.2004 
 
10.00 Uhr  
Advogado Dr.  Paulo de Bessa Antunes 
(Dannemann, Siemsen Meio Ambiente 
Consultores) 
A lei da Biossegurança no Brasi l  
 
 
11.15 Uhr  
Dipl. Chem. Enno Janssen (Hess. 
Dienstleistungszentrum für Land-
wirtschaft, Gartenbau und Natur-
schutz,  Kassel) 
Futtermitteluntersuchung im Rahmen 
des Futtermittel- und Lebensmittel-
rechts 

 
12.30 Uhr  
Mittagessen im Gasthof „Wurstkuchl“,  
Thundorfer Straße 3, 93047 Regen-
sburg (Selbstzahler) 
 
14.30 Uhr  
Rechtsanwalt Christ ian Meier  
(Kanzlei Gorny, Frankfurt) 
Anforderungen des neuen Lebens-
mittel-, Bedarfsgegenstände- und 
Futtermittelgesetzes LFGB an 
Produktion und Handel 
 
16.00 Uhr 
Abschlussdiskussion 
 
20.00 Uhr  
Festabend im „Haus Heuport“, 
Domplatz 7, 93047 Regensburg 
 
 
Sonntag, 14.11.2004 
 
9.30 Uhr 
Mitgl iederversammlung im Hotel 
Bischofshof (Restaurant), Krauter-
ermarkt 3, 93047 Regensburg \\ 
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Inovações sobre a personalidade juridídica e os direitos da per-
sonalidade no novo Código Civil brasileiro 

 
Prof. Dr. Wanderlei de Paula Barreto*  

 
 
 
 
Resumo: O presente trabalho pretende 
demonstrar as transformações ocorr i -
das no direito civi l  brasi leiro, mor-
mente com a promulgação do novo 
Código Civi l ,  tendo como enfoque 
principal a personal idade jurídica. De 
forma sucinta, abordam-se os princi -
pais inst i tutos que informam esse ra-
mo do direito civi l ,  comparando-o, 
quando oportuno, com as diversas ten-
dências nacionais e al ienígenas. 
 
SUMÁRIO 
 
I.  PESSOA – 1. Conceito de pessoa; 2.  
Personal idade; 3. Personal idade e ca-
pacidade; II.  DIREITOS DA PERSO-
NALIDADE – 1. Definição; 2. Nature-
za; 3. Conceito; 4. Eficácia perante 
terceiros; 5. Classif icação 
 
 
I .  PESSOA 
 
1. Conceito Pessoa1  
Em sentido comum, pessoa física ou 
natural é o ser humano, dotado de 
corpo, mente e espír i to. Dist ingue-se 
dos demais seres vivos pela sua racio-
nal idade, pelo poder de l ivre arbítr io e 
pela sua capacidade de se organizar 

                                                 
∗ Professor Titular de Direito Civil da Universidade 
Estadual de Maringá – UEM, Doutor em Direito 
pela Universidade de Tübingen, República Federal 
da Alemanha e Pós-Doutor em Direito Comunitário 
pelo Max Planck Institut de Direito das Gentes e de 
Direito Internacional Público de Heidelberg, Repú-
blica Federal da Alemanha. 
 
1 Art. 1°. Toda pessoa é capaz de direitos e deveres 
na ordem civil. 

sob sistemas normativos. Por reunir  
estas característ icas, atr ibui-lhe o Di-
reito importante papel  at ivo e passivo, 
na ordem jurídica, fazendo dela o e-
lemento animador das relações jurídi-
cas e elegendo-a como alvo principal  
das tutelas legais previstas. 
 
Por outro lado, em sentido jurídico, 
pessoa é o ente racional (pessoa natu-
ral) ao qual o Direito reconhece a ca-
pacidade de ser sujeito de direitos e 
obrigações, isto é, de ser t i tular de di-
reitos, de ter e de adquir ir  direi tos, de 
ter deveres e de contrair obrigações, 
de integrar uma relação jurídica como 
um dos seus termos ou elementos sub-
jetivos (at ivo ou passivo).  Todavia, 
não só as pessoas físicas ou naturais 
são pessoas para o Direito, senão tam-
bém entes colet ivos denominados pes-
soas jurídicas, consti tuídos de pessoas 
físicas ou de outras pessoas jurídicas, 
bem como patr imônios personal izados, 
de que são exemplos as fundações. 
 
2. Personal idade  
É o reconhecimento da ordem jurídica 
atr ibuído à pessoa física ou natural e à 
pessoa jurídica credenciando-os a atu-
arem na vida jurídica e a integrarem 
relações jurídicas. Personal idade é 
proposição: “ser capaz de direito”2;  é 
a qual idade inerente ao ser humano 
que lhe possibi l i ta part icipar de re-
lações jurídicas, é uma qual i f icação 
formal, mas, mais que isso, é um valor  

                                                 
2 MIRANDA, F. C. P. de, Tratado de Direito Priva-
do, tomo I, 3ª ed., Rio: Borsoi, 1970, § 48, p. 155. 
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jurídico, um princípio, um bem3;  é a 
aptidão, reconhecida pela ordem jurí-
dica a alguém, para exercer direitos e 
contrair obrigações4;  apt idão genérica 
para adquir ir  direi tos e contrair obri -
gações5.   
 
Tal como a concebemos, a personal i -
dade ou subjet ividade é um tí tulo ins-
t i tuído pela ordem jurídica e conferido 
às pessoas físicas (a todas) e às pesso-
as jurídicas que satisfizerem os requi-
si tos legais de sua consti tuição e fun-
cionamento. Situa-se cronologica e 
funcionalmente após o fato da con-
cepção ou do nascimento da pessoa 
natural ou da consti tuição da pessoa 
jurídica e simultaneamente ou imedia-
tamente anterior à concessão da capa-
cidade de direito ( igualmente conheci-
da como capacidade de aquisição ou 
de gozo) e bem anteriormente à aqui-
sição da capacidade de fato ou de e-
xercício. A personal idade, portanto, 
consti tui -se de: capacidade de direito, 
capacidade de fato e de um patr imônio 
(material  e moral). Integram o patr i -
mônio moral os chamados direitos i -
materiais ou direitos da personal idade. 
 
3. Personal idade e capacidade  
Do exposto acima, agrupamo-nos aos 
que dist inguem entre personal idade e 
capacidade de direito. São conceitos 
próximos, subseqüentes, e até conse-
qüentes; porém, não se assimilam. Nos 
regimes jurídicos natal istas, que asse-
guram os direitos do nascituro, como é 
o caso do Brasi l ,  tem-se a possibi l ida-
de do reconhecimento de direitos sem 
t i tulares (porque o nascituro ainda não 
é pessoa; logo, não pode ser sujeito, 

                                                 
3 AMARAL, Francisco. Direito Civil. Introdução, 
2ª ed., Rio: Renovar, 1998, p. 205 e 208. 
4 BEVILÁQUA, Clóvis. Código Civil dos Estados 
Unidos do Brasil Comentado, ed. histórica, Rio: E-
dit. Rio, vol. I, 1977, obs. 1 ao art. 2°, p. 170. 
5 DINIZ, Maria Helena. Direito Civil Brasileiro. 1° 
volume. Teoria Geral do Direito Civil, 18ª ed., SP: 
Saraiva, 2002, p. 116. 

t i tular) e em favor de beneficiários 
sem capacidade (se não têm personal i -
dade, tampouco têm capacidade de di -
reito). De outra parte, as pessoas jurí-
dicas, mesmo que regularmente consti -
tuídas, não desfrutam da tutela de cer-
tas expressões dos denominados direi -
tos da personal idade (cp. CC, art. 52).  
Ainda uma últ ima objeção: a alguns 
entes despersonal izados, como as so-
ciedades de fato, o espól io, a famíl ia, 
são reconhecidas certas capacidades 
ou legit imações materiais ou proces-
suais.  
 
Se, por um lado, a personal idade é a 
somatória, abstratamente considerada, 
das capacidades de direito e de fato (e 
do patr imônio),  portanto, a aptidão 
genérica ( isto é, sem dist inguir quais 
direitos e de que forma, se por meio 
de representante ou assistente ou pes-
soalmente) para adquir ir  direitos e 
contrair obrigações, as capacidades, 
tanto a de direito como a de fato, tra-
duzem a idéia de mensuração do con-
teúdo daquela. Com efeito, a persona-
l idade nada informa sobre os atos que 
podem ser prat icados val idamente pelo 
sujeito absolutamente e relat ivamente 
incapaz e pelo plenamente capaz. Não 
as regras sobre a aquisição da perso-
nal idade definem estas questões, mas 
sim as normas sobre as incapacidades. 
Assim, por exemplo, podem casar-se 
os menores de 16 anos, em caso de se-
dução ou gravidez (CC, arts. 1.520 e 
1.551), o absolutamente incapaz pode 
receber doações puras pessoalmente e 
sem a part icipação do seu representan-
te legal (CC, art. 543), como também 
pode prat icar atos-fatos, nas mesmas 
condições, v. g. o achado do tesouro 
(CC, art. 1.264), a composição de 
música (Lei n° 9.610/98, arts. 11 ss.), 
a especif icação (CC, art. 1.269), a o-
cupação (CC, art. 1.263). Como se vê, 
desinteressa, circunstancialmente, a 
fal ta de capacidade ou a pecha da in-
capacidade absoluta na aquisição de 
certos direitos. Não é admit ida, no en-
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tanto, a aquisição de direitos, por par-
te de quem não ostente personal idade 
jurídica, como por exemplo as socie-
dades de fato. 
 
4. Começo da personal idade6  
Para que o ser humano adquira perso-
nal idade e se torne pessoa segundo o 
direito brasi leiro, é mister que nasça 
com vida. Algumas outras exigências 
fei tas em eras anteriores ou em ordens 
jurídicas alienígenas não foram aven-
tadas pela lei  brasi leira. Os romanos, 
por exemplo, além do nascimento e da 
vida extra-uterina, exigiam que o re-
cém-nascido t ivesse forma humana7.  
Ordenamentos há que exigem a viabi-
l idade do neonato8,  a qual não seria 
presumida em caso de nascimentos 
prematuros. No sistema do Código, é 
suficiente o nascimento com vida de 
acordo com a definição da Organi-
zação Mundial da Saúde, de 1950: “a 
expulsão ou a extração completa do 
produto da concepção fora do corpo da 
mãe, qualquer que haja sido a duração 
da gestação, quando depois desta se-
paração aquele respira ou dá qualquer 
outro sinal de vida, como batidas do 

                                                 
6 Art. 2°. A personalidade civil da pessoa começa 
do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, 
desde a concepção, os direitos do nascituro6. 
7 Não se consideravam pessoas o monstrum, o pro-
digium e o portentum, termos interpretados pelos 
glosadores como designativos de crianças com for-
ma animalesca, ou deformidades físicas graves, que 
eram fantasiosamente atribuídas a coitus cum besti-
a. ALVES, Alexandre Ferreira de Assumpção. O 
Elemento Subjetivo da Relação Jurídica: Pessoa Fí-
sica, Pessoa Jurídica e Entes Não-Personificados. 
In: Revista Trimestral de Direito Civil, v. 5, jan/mar 
2001, p. 27.  
8 Código Civil Francês, arts. 311-314. Na Suíça se 
considerou, em 1953, como não vivente um recém 
nascido com 23 cm de comprimento que, após 23 
semanas de gestação, sobreviveu durante três se-
manas. GUINAND, Jean. Les corps humaine, per-
sonnalité juridique et familie en Droit suisse, in Le 
corps humaine et le Droit, p. 161, apud ALTERINI, 
Atilio Aníbal. Cuerpo humano, persona y familia. 
In Revista de Direito Civil, n. 57, p. 22, nota de ro-
dapé n. 19.  

coração, pulsação do cordão umbil i -
cal, ou movimentos expontâneos dos 
músculos, tenha sido cortado ou não o 
cordão umbil ical”9 .  
 
Como se vê, o Código afastou-se do 
sistema concepcionista, tendo se defi -
nido pelo natal ista. Entre os romanos, 
o nascituro não se considerava ainda 
pessoa; o foetus fazia parte das vísce-
ras da mãe (partus enim antequam e-
datur, mulieris port io est vel visce-
rum)10.  
 
Nas Ordenações Reinícolas (Ord. 3, 
18, § 7; 4.82, § 5), a concepção de-
terminava a aquisição da personal ida-
de. A Consol idação das Leis Civis, de 
Augusto Teixeira de Freitas, no seu 
art. 1°, reconhecia aos seres formados 
no ventre materno a condição de pes-
soas nascidas, assegurando-lhes seus 
direitos sucessórios no momento do 
nascimento. Posteriormente, no seu 
monumental “Esboço”, Teixeira de 
Freitas prossegue considerando os 
nascituros como pessoas, mais preci-
samente “pessoas por nascer”. Enunci-
ava o seu art. 53: “as que, não sendo 
ainda nascidas, acham-se, porém, já 
concebidas no ventre materno”, e no 
                                                 
9 GUINAND, Jean. Les corps humaine, personnali-
té juridique et familie en Droit suisse, in Le corps 
humaine et le Droit, p. 161, apud ALTERINI, Atilio 
Aníbal. Cuerpo humano, persona y familia. In Re-
vista de Direito Civil, n. 57, p. 16. 
10 Assim também já decidiu o TJSC: “Antes de nas-
cer ele é considerado parte materna”. 1ª C.C., apel. 
n° 11.142, v. u. em 18.03.76, rel. Des. Osny Caeta-
no. Jurisp. Catarinense, 11-12/240. Apud BUSSA-
DA, Wilson. Código Civil Brasileiro. Interpretado 
pelos Tribunais. v. 1, t. I, Rio: Liber Juris, 1980, 
ementa n° 93, p. 87-88; negaram direito a indeniza-
ção, com ou sem contrato de seguro, pela morte de 
nascituros (que não chegaram a nascer com vida, 
portanto): 2ª C.C. do TJPR, apel. n° 4.661, v. u. em 
14.02.50, rel. Des. Isaías Beviláqua, Paraná Jud., 
vol. 51/489. Apud BUSSADA, Wilson, ob. cit., 
ementa n° 98, p. 91-95; 1ª C. do TAC-SP, apel. n° 
228.982, v. u., em 1°.02.77, Rev. Forense 262/183. 
Apud BUSSADA, Wilson, ob. cit., ementa n° 99, p. 
95. 
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art. 221 consignava que “desde a con-
cepção no ventre materno começa a 
existência visível das pessoas e antes 
de seu nascimento elas podem adquir ir  
alguns direitos, como se já est ivessem 
nascidas”11,  que serviu de modelo para 
Vélez Sársf ield na conformação dos 
arts. 63 e 70 do Código Civi l  da 
República Argentina. Sobre o caráter 
resolut ivo com que são adquir idos os 
direitos pelo concepturus,  nos termos 
do art. 222 do “Esboço”12,  o seu art. 
226, in f ine,  é conclusivo: “resolven-
do-se por este fato (nascimento sem 
vida) os direitos que t iverem adquir i -
do”. Da contundência do enunciado 
decorrem duas conclusões: 
 

1) os direitos são integrados ao pa-
tr imônio, à t i tularidade do nascitu-
ro; 
2) são direitos e não meras expec-
tat ivas que são adquir idos. 
 

Santos Cifuentes, famil iar izado com a 
idéia de nascituro como sujeito t i tular 
de direitos adquir idos sob condição 
resolut iva, dist ingue: “no es la perso-
na la que queda aniqui lada desde sus 
inicios, sino el acto jurídico que esta-
ba subordinado al acontecimiento fu-
turo e incierto del  nacimiento con vi-
da”, porque “frente a un feto abort ivo 
no cabe sino pensar que hubo vida en 
algún momento y con alguna trayecto-
r ia ” 13.  Logo, não é a personal idade 
que o nascituro adquire sob condição 
suspensiva de nascer com vida, senão 

                                                 
11 Cp. OLIVEIRA, José Lamartine Corrêa de. A te-
oria das pessoas no “Esboço” de Teixeira de Frei-
tas. Superação e permanência. In Revista de Direito 
Civil, n° 40, p. 10. 
12 Art. 222. Esses direitos porém só ficarão irrevo-
gavelmente adquiridos se os concebidos nascerem 
com vida, isto é, se a manifestarem, ainda que por 
instantes, depois de completamente separados de 
sua mãe. 
13 El nasciturus (las personas por nacer), ED 15-
956, apud ALTERINI, Atilio Aníbal, ob. cit., p. 21-
22, nota de rodapé n° 17. 

os direitos, sujeitos à condição resolu-
t iva de nascer sem vida14.   
 
Sufragaram a teoria natal ista o BGB (§ 
1°) e os Códigos suíço (art. 31), por-
tuguês (art. 66, I) ,  espanhol (art. 29), 
japonês (art. 1°),  chi leno (art. 74), i ta-
l iano (art. 1°), holandês (art. 3°), ent-
re outros. 
 
Por sua vez, o Código Civi l  francês 
admite que a personal idade já começa 
desde a concepção, subordinada, po-
rém, ao nascimento com vida15.  En-
quanto, pois, a personal idade é adqui-
r ida pelo nascituro, no direito brasi-
leiro, com a concepção, sob a con-
dição suspensiva do nascimento com 
vida, no direito francês a personal ida-
de também se adquire a part ir da con-
cepção, contudo sob a condição reso-
lut iva do nascimento sem vida. A 
dist inção carece de interesse prát ico, 
se também no ordenamento gaulês for 
atr ibuída a ef icácia retroativa à con-
dição resolut iva, isto é, se o nasci-
mento sem vida impedir a aquisição de 
direitos pelo nascituro, o que parece 
ser o caso. 
 
A tendência moderna, pelo menos na 
doutr ina, é a de se estremar a persona-
l idade da capacidade, estendendo a 

                                                 
14 Demais Códigos que adotam o critério da con-
cepção: o da Prússia (art. 10), o austríaco (art. 22), 
o mexicano (art. 22), o venezuelano (art. 17), o pe-
ruano (art. 1°), húngaro (seção 9). 
15 Marcel Planiol et George Ripert. Traité pratique 
de droit civil français, I, p. 11; Mazeaud et Ma-
zeaud. Leçons de droit civil, tome premier, 
deuxième volume, p. 464. Cits. Por AMARAL, 
Francisco, ob. cit., p. 33. Corresponde a posição 
francesa à teoria da chamada “personalidade condi-
cional”, sustentada por Paul Oertmann, Introduc-
ción al Derecho Civil. n° 7; Marcel Planiol, George 
Ripert et Boulanger. Traité Elémentaire de Droit 
Civil, vol. I, n° 11, p. 10; Mazeaud, Mazeaud, Ma-
zeaud et Chabas, Leçons de Droit Civil, tomo 1°, 
vol. 2, n° 443; PEREIRA, Caio Mário da Silva. Di-
reito Civil. Alguns aspectos da sua evolução. Rio: 
Forense, 2001, p. 18.   
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primeira ao nascituro e até mesmo ao 
morto, restr ingindo a segunda às pes-
soas nascidas com vida16.  
 
Defendem o cri tér io da atr ibuição da 
personal idade ao nascituro, a começar 
por Clóvis Bevi láqua ─  o qual, no 
Projeto de 1899, determinava que a 
personal idade civi l  do ser humano 
começasse com a concepção, sob a 
condição de nascer com vida, ─  tam-
bém Francisco Amaral17,  Antonio Cha-
ves18,  Maria Helena Diniz19,  Rubens 
Limongi França20,  Carlo Massimo Bi-
anca21,  El imar Szaniawski22,  Luiz Rol-
dão de Freitas Gomes23,  Álvaro Vi l -
laça Azevedo24,  Antonio Junqueira de 

                                                 
16 AMARAL, Francisco. O Projeto de Código Civil. 
In Revista Brasileira de Direito Comparado. Rio: 
Instituto de Direito Comparado Luso-Brasileiro, n° 
16, 1° sem/99, p. 33. 
17 Ob. e loc. cits. 
18 CHAVES, Antonio. Tratado de Direito Civil. 
Parte Geral. Vol. I, tomo 1, 3ª ed., SP: RT, 1982, p. 
315. 
19 DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil. 1° 
vol. Teoria Geral do Direito Civil, 18ª ed., SP: Sa-
raiva, 2002, p. 180 s., nota de rodapé n° 118. 
20 FRANÇA, Rubens Limongi. Manual de Direito 
Civil, vol. I, p. 126. 
21 BIANCA, Carlo Massimo. Diritto Civile, vol. I, 
n° 131. Citado por PEREIRA, Caio Mário da Silva. 
Ob. e loc. cits. 
22 SZANIAWSKI, Elimar. O embrião excedente – o 
primado do direito à vida e de nascer. Análise do 
art. 9° do Projeto de Lei do Senado n° 90/99. In 
Rev. Trim. Dir. Civ., vol. 8, out/dez 2001, p. 89. 
23 GOMES, Luiz Roldão de Freitas. Questões jurí-
dicas em torno da inseminação artificial, in Rev. de 
Dir. Civ., SP, n° 56, p. 34. 
24 AZEVEDO, Álvaro Villaça. Ética, direito e re-
produção humana assistida. In RT 729/51. Encerra 
seu artigo o conceituado civilista de São Paulo, com 
a judiciosa conclusão: “Após as colocações feitas, 
sou favorável, tão-somente, à inseminação homólo-
ga, ou seja, realizada com embrião constituído de 
espermatozóide do marido ou do companheiro, a-
plicado no óvulo da esposa ou da companheira, no 
próprio útero destas; tudo, sem que existam embri-
ões excedentes. Estes são seres humanos, vidas, que 
devem ser preservados”. 

Azevedo25 e  Ives Gandra da Si lva 
Mart ins26.   O Projeto de Código Civi l  
de Clóvis Bevi láqua, na versão origi -
nal, estabelecia, em seu art. 3°: “A 
personal idade civi l  do ser humano 
começa com a concepção, sob a con-
dição de nascer com vida”27.  Do que se 
trata, na verdade, é que o punctum sa-
l iens da questão é a individual idade 
do nascituro e não a sua autonomia. 
“Aquela decorre de seu código genéti -
co. Quanto à autonomia em face da 
mãe, tem esta função puramente in-
strumental, de sustentação. Os absolu-
tamente incapazes não têm autonomia 
e são pessoas. É de concluir -se que 
para a personal idade f ísica basta a in-
dividual idade. ‘O concebido já é um 
indivíduo e a concepção não represen-
ta senão uma das várias fases por meio 
das quais se real iza a vida, assim co-
mo a infância, a maturidade e a velhi -
ce.’” 28.  
 

                                                 
25 Outro insigne civilista paulistano, Antonio Jun-
queira de Azevedo, em defesa de uma “nova ética 
da vida e do amor”, não reconhece qualidade de 
pessoa humana ao embrião pré-implantatório: “por 
não estar integrado no fluxo vital contínuo de natu-
reza humana, é difícil dizer que se trata de ‘pessoa 
humana’. É verdade que, por se tratar da vida em 
geral e especialmente de vida humana potencial, 
nenhuma atividade gratuitamente destruidora é mo-
ralmente admissível, mas no nosso entendimento, aí 
já não se trata do princípio da intangibilidade da vi-
da humana, trata-se da proteção menos forte, à vida 
em geral.” Caracterização jurídica da dignidade da 
pessoa humana. In RT, Fasc. Civ., ano 91, v. 797, 
mar. 2002, p. 21. 
26 MARTINS, Ives Gandra da Silva. Fundamentos 
del derecho natural a la vida. In Cuadernos de bio-
ética. Revista Trimestral de Cuestiones de Actuali-
dad, Madrid, v. 8, n° 31, jul-set 1997, p. 1.129 e 
1.132. 
27 Sobre a tradição romanista do direito brasileiro, 
cp. VELASCO, Ignácio M. Poveda. Breves consi-
derações a respeito do pensamento romanista brasi-
leiro anterior à codificação em matéria de pessoas. 
In Rev. de Dir. Civ., n° 52, p. 139-142. 
28 AMARAL, Francisco, ob. cit., p. 33 s. 
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Em prol da doutr ina concepcionista 
mil i tam alguns disposit ivos do próprio 
Código Civi l ,  por exemplo: 
Art. 1.609, parágrafo único, que per-
mite o reconhecimento do f i lho antes 
do seu nascimento; o art. 1.779, que 
manda se dê curador ao nascituro (o 
chamado curador ao ventre),  se o pai 
falecer estando grávida a mulher, e 
não detiver esta o poder famil iar;   
Art. 357, parágrafo único, CC-1916, 
revogado pelo art. 26 da Lei n° 8.069, 
de 13.07.90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, que permite o re-
conhecimento de f i lho antes do nasci-
mento; art. 542, o qual val ida a do-
ação feita ao nascituro, sendo aceita 
pelo seu representante legal, e art. 
1.799, inciso I, que inclui no rol da 
vocação hereditária testamentária “os 
f i lhos ainda não concebidos, de pesso-
as indicadas pelo testador, desde que 
vivas estas ao abrir -se a sucessão”. 
 
Objetam os natal istas que, nos citados 
casos, não se trataria de direitos ple-
nos, completa e defini t ivamente ad-
quir idos pelo nascituro no momento da 
disposição, mas simplesmente de ex-
pectat ivas de direito, ou, na melhor 
das hipóteses, de um mero reconheci-
mento de proteção legal l imitado à 
preservação de alguns direitos poten-
ciais ou situações jurídicas especif ica 
e l imitadamente previstas em um nu-
merus clausus legal. 
 
A expressão “mas a lei  põe a salvo 
desde a concepção os direitos do nas-
cituro”, no art igo sob comento, re-
monta à f icção romana nasciturus pro 
iam natu habetur quoties de eius 
commodis agitur,  que deve, para os 
natal istas, ser interpretada exatamente 
como acima sugerem. 
 
Questão extremamente controvert ida é 
a que se refere ao embrião como sujei-
to de direito, não tanto ao embrião in 
vivo ou in anima nobi le – até porque 
este é um nascituro por definição con-

sensual da biologia, da ét ica e do Di-
reito –, senão ao embrião in vi tro,  
considerado pela corrente genético-
evolucionista como simples “material” 
biológico humano, como objeto digno, 
no máximo, de tratamento respeitoso, 
redutível a mera coisa do mundo vege-
tal ou mineral. 
 
Somente após a implantação do embri -
ão, a chamada nidação no útero mater-
no, iniciar-se-ia a gravidez ou 
gestação propriamente dita e o embri -
ão passaria a ser considerado nascitu-
ro29.  
I I .  DIREITOS DA PERSONALI-

DADE 
 
1. Def inição  
A denominação direitos da personal i -
dade foi sufragada para coarctar cono-
tação difusa genericamente compart i -

                                                 
29 Sobre o assunto consultem-se MATTOS, Luiza 
Thereza Baptista de. A proteção do nascituro. In 
Rev. de Dir. Civ., n° 52, p. 31-37, com destaque pa-
ra a interessante retrospectiva sobre as origens no 
direito romano; SILVA, Reinaldo Pereira e. Os di-
reitos humanos do embrião: análise bioética das 
técnicas de procriação assistida. In RT, v. 768, ano 
88, out/99, p. 77-91, com contundente crítica à cor-
rente genético-desenvolvimentista; SZANIAWSKI, 
Elimar. O embrião excedente – o primado do direi-
to à vida e de nascer. Análise do art. 9° do Projeto 
de Lei do Senado n° 90/99. In Rev. Trim. Dir. Civ., 
vol. 8, out/dez 2001, p. 83-107, concluindo pela in-
constitucionalidade do citado projeto e analisando, 
também, o Projeto de Lei n° 4.665/2001, do Depu-
tado Lamartine Posella; LEITE, Eduardo de Olivei-
ra. O direito do embrião humano: mito ou realida-
de? In Rev. de Dir. Civil, n° 78, p. 22-40, com a 
costumeira profundidade característica do autor; 
CHAVES, Antonio. Pesquisas em seres humanos. 
In Rev. de Inf. Legislat., Brasília, n° 108, ano 27, 
out/dez. 1990, p. 229-252, com valiosas informa-
ções sobre recentes avanços na utilização profilática 
da genética; FRANÇA, Rubens Limongi. Esboço 
preliminar a um projeto de lei sobre a tutela do em-
brião humano com vistas a uma lei uniforme para a 
comunidade européia e para a comunidade latino-
americana, a partir do MERCOSUL. In Rev. de Dir. 
Civ., nº 58, p. 296-302, texto pioneiro no Brasil em 
matéria de regulamentação dos direitos do embrião. 
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lhada com outras designações recor-
rentes, a saber, direitos humanos, di -
reitos fundamentais, l iberdades públ i -
cas, direitos civis, di reitos de estado 
ou direitos da pessoa etc. Deve-se à 
doutr ina alemã da segunda metade do 
século XIX, entre cujos doutr inadores 
despontam Otto von Gierke, Bernard 
Windscheid, H. Dernburg, F. Regels-
berger, J. Kohler30 a consol idação da 
nova categoria jurídica dos direitos da 
personal idade, impondo-se à corrente 
negativista capitaneada por Friedrich 
Carl von Savigny, secundado por 
Ernst Zitelmann, Carl  Crome, Ludwig 
Enneccerus, Paul Oertmann e outros, 
que a inadmit iam sob o argumento da 
impossibi l idade da existência de direi -
to do homem sobre a sua própria pes-
soa, o que levaria à incongruência de 
ser o homem, a um só tempo, sujeito e 
objeto de direito e até mesmo a legi-
t imar o suicídio31.   
 
As denominações pioneiras foram: In-
dividualrechte (direitos indivi -duais),  
Personal i tätsrechte (direitos da per-
sonal idade), Indiv idual i täts-rechte 
(direitos da individual idade) e 
Persönl ichkeitsrechte (direitos sobre a 
própria pessoa). De “direitos essenci-
ais ou fundamentais da pessoa” fala-
vam Ravà, Gangi e De Cupis; Deno-
minava-os Ruiz Tomás  “direitos da 
própria pessoa”; Wächter e Bruns os 
designavam “direitos de estado”, en-
quanto Salvatore Pugl iatt i  e Rotondi,  
cunharam a expressão “direitos perso-
nalíssimos”32.  Retome-se o f io das dis-
t inções. A diferenciação clássica entre 
                                                 
30 Ainda Wächter, Muhlenbruch; em França: Perre-
au, Roguin, Marcel Planiol, Henri, Léon e Jean Ma-
zeaud; na Itália: Fadda e Bensa, Campogrande, 
Francesco Ferrara, Francesco Messineo, Adriano de 
Cupis; além de José Casta Tobeñas, de Castro, Diez 
Diaz. 
31 GOMES, Orlando. Direitos de Personalidade. In 
RF, vol. 216. 
32 FRANÇA, Rubens Limongi. Direitos da persona-
lidade – Coordenadas fundamentais. In. RT vol. 
567, jan/83, p. 10. 

os direitos do homem (ou direitos hu-
manos) e os direitos da personal idade 
toma dois referenciais como instru-
mento de anál ise.  
 
Primeiro, o antagonismo patr imonial -
não patr imonial;  segundo, a suma di-
visio do direito em públ ico e privado. 
De acordo com aquele referencial, por 
exemplo, a propriedade t ipi f icar-se-ia 
perfeita-mente como direito do ho-
mem; não configuraria, porém, direito 
da personal idade. Quanto ao segundo 
parâmetro, os direitos da personal ida-
de se assimilariam a proteção do ho-
mem em face do Estado, do Poder 
Públ ico, ao turno que aqueles configu-
rariam a tutela do indivíduo em face 
dos part iculares33.  
Nesta últ ima acepção, do relaciona-
mento do indivíduo com o Estado a 
doutr ina, principalmente a francesa,34 
optou pela denominação l iberdades 
públ icas. Direitos civis corresponde a 
tradução da expressão anglofona civi l  
r ights, forma pela qual a nova catego-
r ia jurídica penetrou na l i teratura na-
cional sob a forte inf luência do direito 

                                                 
33 Neste sentido ASCENSÃO, José de Oliveira. Os 
Direitos de Personalidade no Código Civil Brasilei-
ro. In RF, vol. 342, p. 127; rechaçam tal critério de 
separação OLIVEIRA, José Lamartine Corrêa de e 
MUNIZ, Francisco José Ferreira. O Estado de Di-
reito e os Direitos da Personalidade. In RT, vol. 
532, fev/80, p. 15, argumentando com o “princípio 
da responsabilidade civil do Estado, que interessa 
ao Direito Público e ao Direito Civil, e essa respon-
sabilidade pode surgir de uma lesão a direito da 
personalidade”. 
34 Cf. Georges BURDEAU, Les Libertés Publiques, 
4ème ed., Paris: Lib. Générale, 1972; Claude Albert 
COLLIARD: Libertés Publiques, Paris: Presses 
Universitaires de France, 1973, e Jacques RO-
BERT, Libertés Publiques, Paris: Ed. Montchresti-
en, 1971. Entre nós, adotou-a Vicente RAO, O di-
reito e a vida dos direitos, S. Paulo: Max Limonad, 
1958, vol. 2. Apud BITTAR, Carlos Alberto, Os di-
reitos da personalidade e o projeto do Código Civil 
brasileiro. In Rev. Inf. Legisl., Brasília,  ano 15, n. 
60, out/dez 1978, p. 107. 



DBJV - Mi t te i lungen Nr .  2/  2004 
 

 
 

 
 

Sei te 10 

consti tucional anglo-americano.35 Re-
fere-se, ainda, a doutr ina aos denomi-
nados direitos de estado ou direitos da 
pessoa como o conjunto das faculda-
des e prerrogativas decorrentes do 
estado ou posição específ ica da pessoa 
em relação à colet ividade (estado po-
l í t ico = nacional idade; estado famil iar 
= conjugal, paternidade, parentesco; 
estado individual = capacidade; estado 
prof issional = emprego, função). 
Num esforço de f ixação de marcos 
históricos para o registro da evolução 
dos direitos do homem nos diversos 
períodos da história desses direitos, 
propõe-se dividi -los em gerações ou 
eras. Segundo tal cr i tér io, a primeira 
geração ou era teria sido a dos direitos 
naturais (à vida, à sobrevivência, à l i -
berdade, à integridade física, à 
propriedade); a segunda geração teria 
sido a dos direitos pol í t icos (princípio 
do devido processo legal, da ampla 
defesa); a terceira geração teria sido a 
dos direitos sociais (à educação, à 
previdência social, ao emprego, à se-
gurança); e a quarta geração seria a 
atual, a dos direitos da era digital  
(qual idade de vida, meio ambiente sa-
dio, domínio da genética)36.  
 
2. Natureza  

                                                 
35 Os chamados “direitos civis” são o caldeamento 
das conquistas reconhecidas desde a Magna Carta, 
do Rei João Sem Terra, em 1215, a Grande Carta de 
Henrique II, de 11.02.1225, Carta de Carlos I à Co-
lônia de Rhode Island, de 1643, constituição de 
Locke para a Carolina do Norte, de 1669, o Bill of 
Rights, de 1689, a Declaração de Direitos da Virgí-
nia, de 12.06.1776, a Declaração dos Direitos Hu-
manos e do Cidadão, de 02.12.1789, a Declaração 
dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 
10.12.1948, aprovada por resolução da ONU, em 
sua III Sessão Ordinária, em Paris, e a Convenção 
Americana dos Direitos Humanos, de 21.11.1969, 
em São José da Costa Rica. Cf. CAMPOS, Diogo 
Leite de. Lições de Direitos da Personalidade, p. 36 
s. Apud TEPEDINO, G. ob. cit. p. 38, nota 30. 
36 Cp. CALMON, Eliana. As gerações dos direitos e 
as novas tendências. In Rev. de Dir. do Consumi-
dor, SP, RT, n. 39, p. 41, 48. 

Predomina a doutr ina da concepção 
dos direitos da personal idade como 
poderes que o indivíduo exerce sobre 
a própria pessoa ius in se ipsum:  o ob-
jeto de tais direitos seriam, pois, os 
bens jurídicos consti tuídos por certos 
atr ibutos ou qual idades físicas ou mo-
rais do homem, irradiações da perso-
nal idade, reconhecidos pelo ordena-
mento jurídico, como p. ex. a integri -
dade física, a saúde do corpo e da 
mente, a honra, o nome, etc.37 Tratam-
se de direitos subjet ivos especiais, cu-
ja observância o t i tular pode opor er-
ga omnes e cuja tutela fundamenta-se 
no “respeito pelo ordenamento da in-
cidência da vontade do sujeito sobre a 
tutela do interesse”.38 
 
3. Conceito  
Embora se cuide, aqui , pert inentemen-
te aos direitos da personal idade, de se 
formular um conceito para uma cate-
goria de direitos na qual, mais do que 
em qualquer outra, sobressai o ele-
mento subjet ivo, ni t idamente, como o 
mais importante, assoma justamente o 
acento objet ivo na proposta de concei-
tuação de alguns doutr inadores.  
Para Adriano de Cupis, por exemplo, 
seriam direitos da personal idade aque-
les que têm por objeto os modos de 
ser f ísicos ou morais da pessoa.39 
Também enfat iza o aspecto objet ivo 
José Castán Tobeñas, com arr imo em 
De Castro, para quem seriam aqueles 
direitos os que concedem um poder ao 
seu t i tular, para proteger a essência de 

                                                 
37 Cp. José Castan TOBEÑAS. Los derechos de la 
personalidad, Madrid. Reus, 1952. Apud BITTAR, 
Carlos Alberto, ob. cit., p. 108 s. 
38 FERRARA, Francesco. Trattato di diritto civile 
italiano, vol. I, Dottrine Generali, Roma, Athena-
eum, 1921, p. 395, apud TEPEDINO, Gustavo. 
Temas de Direito Civil, 2ª ed., Rio: Renovar, 2001, 
p. 29. 
39 Os direitos da personalidade trad. de Adriano Ve-
ra Jardim e Antonio Miguel Caeiro. Lisboa, Morais 
Edit., 1961, p. 15 ss. 
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sua personal idade e os seus atr ibutos 
mais marcantes.40 
 
Conquanto reconheça De Cupis o cará-
ter essencial dos direitos da persona-
l idade como imprescindível para a 
própria concret ização da personal ida-
de do sujeito, não os concebe como 
direitos naturais, originários, inatos, 
just if icados no só pressuposto da e-
xistência e reconhecimento da perso-
nal idade, sustentando, ao contrário,  
que unicamente por meio do reconhe-
cimento pelo Estado, que lhes imprime 
força jurídica, adquiriam juridicidade 
e coercibi l idade. Logo, somente e-
xist ir iam direitos da personal idade de-
r ivados do ordenamento posit ivo. Per-
f i lha a doutr ina posit ivista, igualmen-
te, Tobeñas, af irmando que a ordem 
jurídica acolheria em norma forma 
escri ta apenas alguns direitos da per-
sonal idade, não se podendo just i f icar 
a existência e, a fortiori ,  o reconhe-
cimento simplesmente na placidez da 
consciência daqueles predicados da 
personal idade não objetivados no di -
reito posit ivo.41 
 
Na doutr ina nacional,  pr ior iza o ele-
mento objet ivo dos direitos da perso-
nal idade o Prof.  Orlando Gomes.  A-
pós referir  os conceitos de Gierke 42,  a 
crí t ica de Dernburg 43,  de Ferrara 44,  de 
Castro 45 e de Diez Diaz 46,  propugna o 
elastecimento do conceito jurídico de 
bem para além da acepção que lhe 
conferem as ciências econômicas;  

                                                 
40 Citados por BITTAR, Carlos Alberto, ob. cit., p. 
111). 
41 Cf. BITTAR, Carlos Alberto, ob. cit., p. 111 s. 
42 “Direitos que asseguram ao sujeito o domínio so-
bre  uma parte da própria esfera da personalidade”. 
43 “Porque a honra não dá esse domínio sobre a 
própria pessoa, nota distintiva da categoria”. 
44 “As faculdades específicas sobre diferentes partes 
de nossa esfera pessoal”. 
45 Já mencionado acima. 
46 “Seu conteúdo especial consistiria em regular as 
diversas projeções físicas ou psíquicas da própria 
pessoa”. 

bem, em senso jurídico, é toda ut i l ida-
de, material  ou imaterial , que se 
compreende na facultas agendi do su-
jeito e pode, por isso, f igurar como 
objeto da relação jurídica; sua noção 
seria histórica, vale dizer, cultural,  
construída, e não dada, naturalíst ica. 
Ressumbra a toda evidência o posicio-
namento objet ivista e posit ivista do 
autor47,  o qual é secundado por Caio 
Mario da Si lva Pereira48 e Gustavo 
Tepedino49.  Predomina, contudo, a 
corrente jusnatural ista, contando-se 
em suas f i leiras, entre outros: Rubens 
Limongi França, Francisco Amaral50,  
Carlos Alberto Bit tar51,  Eroulths Cor-
t iano Junior52,  Fabio Maria de Mat-
t ia53,  Miguel Maria de Serpa Lopes54,  
Antonio Chaves,55 José Oliveira As-
censão56,  José Lamart ine Corrêa de O-
l iveira e Francisco José Ferreira Mu-
niz57,  entre outros. 
 
Como bem se vê, a divergência na 
conceituação dos direitos da persona-
l idade – e até  no seu próprio reconhe-
cimento – prende-se à arraigada e re-

                                                 
47 Cf. GOMES, Orlando. Direitos de Personalidade. 
In RF vol. 1, p. 6. 
48 Instituições de direito civil, vol. I,  Introd. ao dir. 
civ. 12ª ed. Rio: Forense, p. 156. 
49 Ob. cit., p. 37 ss. Comparado em Adriano DE 
CUPIS e Pietro PERLINGIERI, principalmente. 
50 Direito civil: Introdução, 2º ed., Rio: Renovar, 
1998, p. 243. 
51 Ob. cit., p. 112 ss. 
52CORTIANO JUNIOR, Eroulths. Alguns aponta-
mentos sobre os chamados direitos da personalida-
de. In FACHIN, Luiz Edson (Coord.). Repensando 
os fundamentos do direito civil brasileiro contem-
porâneo. Rio: Renovar, 2000, p. 44. 
53MATTIA, Fabio Maria de. Direitos da personali-
dade: aspectos gerais. In RF, vol. 262, ano 74, a-
br/mai/jun/78, p. 79-88. 
54 Curso de direito civil, vol. I – Introdução, Parte 
Geral e Teoria dos Negócios Jurídicos, rev. e atual. 
pelo Prof. José Serpa Santa Maria, 8ª ed., Rio: Frei-
tas Bastos, 1996, p. 241. 
55 Tratado de Direito Civil. Vol. I – Parte Geral – 
Tomo I, 3ª ed., SP: RT, p. 491. 
56 Ob. cit., p. 127. 
57 Ob. cit., p. 16 ss. 
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nitente dicotomia sujeito-objeto que 
se prestou, no século XIX, para a 
construção e desenvolvimento do con-
ceito dos direitos subjetivos patr imo-
niais. Nestes – daí a faci l idade – o ob-
jeto do direito, a propriedade, por e-
xemplo, é externa ao sujeito, dele se 
separa e se dist ingue. Ingente esforço 
de abstração – quase um sacri f ício – 
exigiu-se da dogmática para a acei-
tação da idéia de que o homem pudes-
se ser t i tular de direitos sobre atr ibu-
tos da sua personal idade, isto é,  sobre 
partes materiais ou sobre toda a maté-
r ia do seu corpo, vivo ou morto,  bem 
como sobre dimensões ou expressões 
morais e psíquicas da sua própria pes-
soa. Tal di f iculdade se revela em pro-
nunciamentos antagônicos de renoma-
dos monografistas e tratadistas. Ci-
tem-se, à guisa de i lustração, as opi-
niões de Rabindranath Valentino Alei-
xo Capelo de SOUSA, para quem a 
personal idade é o objeto dos direitos 
da personal idade58 e de Orlando Go-
mes, que prof l iga incisivamente esta 
doutr ina59.  
 
A pessoa humana e, com ela, a perso-
nal idade são noções pré-normativas, 
anteriores e superiores à ordem legis-
lada.60 

                                                 
58 O direito geral de personalidade. Coimbra: Co-
imbra Editora, 1995, p. 106: “Todavia os institutos 
da personalidade e da capacidade jurídicas interpre-
tam-se, sem se confundirem, com o bem da perso-
nalidade humana juridicamente relevante, na medi-
da em que os valores jurídicos que aqueles institu-
tos incorporam são reabsorvidos também no bem 
jurídico da personalidade, enquanto objeto da tutela 
geral referida”.  
59 Ob. cit., p. 6 ss: “Não é a personalidade, por ou-
tro lado, o objeto dêsses direitos, visto que, sendo o 
pressuposto de todos os direitos, em si mesma não é 
um direito (LUNGER) e, muito menos, objeto de 
qualquer relação jurídica”. 
60 Aliter MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes 
de. Tratado de Direito Privado, 3ª ed., Rio: Borsoi, 
1971, tomo VII, p. 7: “a) No suporte fático de qual-
quer fato jurídico, de que surge direito, há, necessa-
riamente, alguma pessoa, como elemento do supor-

 
Pessoa e personal idade são dados 
preexistentes à ordem legal;  porém, 
não são real idades meramente ontoló-
gicas. Ao contrário,  o Direito deve 
tratá-las em suas dimensões transcen-
dentais, notadamente em sua expres-
são axiológica. Portanto, não somente 
como ser,  mas também como valor, i -
nextr icavelmente amalga-mados. A 
pessoa vale porque é, e é com a f ina-
l idade de valer, de ter o seu valor co-
mo ser humano reconhecido por todos 
e também pela ordem legal. 
A pessoa é, pois, o sujeito, o t itular 
dos direitos da personal idade; a per-
sonal idade  é o fundamento ét ico, é a 
fonte, é a síntese de todas as inúmeras 
irradiações, da pletora de emanações 
possíveis dos direitos da personal ida-
de (direito à vida, à l iberdade, à honra 
etc). Tais direitos prescindem de um 
reconhecimento casuíst ico pela ordem 
jurídica, porquanto promanam, ou 
melhor, estão contidos no conceito de 
personal idade ou, se se preferir ,  con-
formam o direito geral de personal i -
dade, que é ínsito à noção de persona-
l idade. Por conseguinte, pode-se conc-
luir que os direitos da personal idade 
existem, e são reconhecidos, na medi-
da em que a ordem legal reconhece a 
pessoa como t i tular de direitos em ge-
ral e, em algum momento (na con-
cepção ou no nascimento) lhe atr ibui 
personal idade jurídica. Somente ne-
gando-se ao ser humano a qual idade 
de pessoa e de sujeito de direitos (do-
tado de personal idade) seria plausível 
admit ir -se a negação dos direitos da 
personal idade. 
 

                                                                       
te; b) no suporte fático do fato jurídico de que surge 
direito de personalidade, o elemento subjetivo é o 
ser humano, e não ainda pessoa: A personalidade 
resulta da entrada do ser no mundo jurídico”. Ocor-
re que, no sistema do ordenamento legal brasileiro, 
o devir pessoa coincide com a aquisição da perso-
nalidade jurídica, ou seja, com o nascimento com 
vida. 
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Fixadas tais premissas pode-se concei-
tuar os direitos da personal idade como 
cada uma das expressões determinadas 
do poder que tem a pessoa sobre o to-
do ou sobre partes da sua integridade 
física, psíquica e intelectual, em vida 
e, em alguns casos, após a morte, e 
que consti tuem um mínimo necessário 
e apto a garantir  a dignidade da pes-
soa e o amplo desenvolvimento da 
personal idade. 
 
4. Ef icácia perante terceiros   
A f inal idade deste tópico é de relatar 
a evolução da ef icácia dos direitos da 
personal idade desde a primeira refe-
rência a um “direito da personal ida-
de”,61 no século XIX, quando o pre-
domínio da noção jusnatural ista os 
confinava como direitos fundamentais 
no âmbito do direito públ ico, o qual 
t inha por missão proteger o indivíduo 
(somente) contra atentados perpetra-
dos pelo Estado, até a era atual, inici-
ada após a Segunda Guerra Mundial,  
quando se ampliou a esfera de tutela 
dos direitos da personal idade para se 
fazerem respeitar também nas relações 
privadas. 
 
Isso não signif ica dizer, de modo al-
gum, que não exist isse, jamais, um di-
reito objet ivo privado. Muito pelo 
contrário, exist ia (e segue exist indo) 
um muito bem concatenado sistema de 
direito objet ivo privado, fruto do ra-
cional-individual ismo, desenvol-vido, 
sobretudo, pela pandectíst ica européia 

                                                 
61 Foi Georg Carl Neuner, quem, em 1866, em sua 
obra Wesen Und Arten der Privatrechtsverhältnisse 
(Essência e espécies de relações de direito privado) 
mencionou a expressão “direito da personalidade”. 
Citado por CAMPOS, Diogo Leite de, ob. cit., p. 
49, que informa, ainda, que, já na primeira metade 
do século XIX, PUCHTA teria reconhecido direitos 
da personalidade. Apud LUDWIG, Marcos de 
Campos. O direito ao livre desenvolvimento da per-
sonalidade na Alemanha e possibilidades de sua a-
plicação no direito privado brasileiro. In MAR-
TINS-COSTA, Judith (Coord.). A reconstrução do 
direito privado, SP: RT, 2002, p. 286. 

e que se alojou na emergente e inf lu-
ente codif icação jusprivat ista européia 
dos séculos XIX e XX. A concepção 
então vigente cindia o Direito na dua-
l idade públ ico-privado. O direito pri -
vado ocupava-se da tutela exclusiva-
mente dos aspectos patr imoniais em 
que se acreditava resumir  a essência e 
com o qual se confundia o próprio 
conceito de pessoa.62 
Com o advento da Grundgesetz,  a Lei 
Fundamental alemã, também chamada 
Consti tuição de Bonn, em 23.05.49 e a 
implantação do Bundesverfassungs-
gericht – BVerfG o Tribunal Consti tu-
cional Federal, em 12.03.51, desen-
volveu-se, justamente como reação ao 
tr ipúdio sobre os direitos fundamen-
tais da pessoa humana, no e pelo re-
cém destruído Estado nacional-
social ista, a teoria denominada Drit t-
wirkung,  vale dizer, a apl icabi l idade 

                                                 
62 Ilustrativo desta jusvisão é o seguinte trecho: “O 
patrimônio sendo, em sua mais alta expressão, a 
personalidade mesma do homem, considerada em 
suas relações com os objetos exteriores sobre os 
quais ele pode ou poderá ter direitos a exercer, 
compreende não somente in actu, os bens já adqui-
ridos, mas ainda, in potentia, os bens por adquirir. 
É o que exprime muito bem a palavra alemã 
Vermögen, que significa, ao mesmo tempo, “poder” 
e “patrimônio”. O patrimônio de uma pessoa é o 
seu poder jurídico, considerado de uma maneira ab-
soluta, e separado de todos os limites de tempo e de 
espaço”. Grifado pelo autor da citação, CUNHA, 
Alexandre dos Santos. Dignidade da Pessoa Huma-
na: Conceito fundamental do Direito Civil. In 
MARTINS-COSTA, Judith, ob. cit., p. 237, em tra-
dução livre do texto de Aubry et Rau, Cours de 
Droit civil français d’aprés la méthode de Zacha-
riae, t. IX, p. 334, nota 6: Le patrimoine étant, dans 
sa plus haute expression, la personnalité même de 
l’homme, considereé dans ses rapports avec les ob-
jets extérieurs sur lesquels il peut ou porra avoir 
des droits à exercer, comprend, non seulement in 
actu les biens déjà acquis, mas encore in potentia 
les biens à acquérir. C’est ce qu’exprime très bien 
le mot allemand Vermogen, qui signifie tout à la 
fois, povoir et patrimoine. Le patrimoine d’une per-
sonne est sa pouissance juridique, considerée d’une 
manière absolue, et dégageé de toutes limites de 
temps et d’espace”. 
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do direito objet ivo da personal idade 
também para obrigar terceiros, part i-
culares, e de responsabi l izá-los pelos 
danos defluentes de lesões a tais direi-
tos. Foi no âmbito da just iça trabal-
hista alemã que pioneiramente se le-
vantou a tese da ef icácia imediata em 
relação a terceiros (unmittelbare 
Dri t twirkung),  fundada na imposit ivi -
dade do respeito à ordem públ ica não 
só pelo Estado, senão igualmente pe-
los part iculares.63 
A bem da verdade, contudo, deve-se 
ressaltar que o Tribunal Consti tucio-
nal Federal tedesco não confirmou a 
tendência inaugurada pelo Tribunal 
Federal do Trabalho (Bundes Arbeits-
gericht),  tendo estrei tado o alcance 
dos direitos da personal idade a uma 
eficácia simplesmente mediata, indire-
ta (mittelbare Dri t twirkung) em face 
de terceiros part iculares, numa inter-
pretação restr i t iva da Grundgesetz,  
art . 1, 3,  com a seguinte dicção: “Os 
direitos fundamentais a seguir arrola-
dos vinculam, como direito diretamen-
te apl icável, os poderes legislat ivo, 
executivo e judiciário”.64 
 
Interpretou o Tribunal Consti tucional 
Federal o texto da Lei Fundamental 
                                                 
63 Nesse sentido as obras Grundrechte und Priva-
trecht (Direitos fundamentais e direito privado), de 
Hans Carl Nipperdey, datada de 1961; Grundrechte 
und Zivilrechtsprechung, de G. Dürig, de 1956; 
Grundrechte und Privatrecht (Direitos fundamen-
tais e direito privado), de W. Leisner, de 1960, cita-
dos por HESSE, Konrad. Derecho constitucional y 
derecho privado. Traduzido por Ignácio Gutiérrez-
Gutiérrez. Madrid: Civitas, 1995, p. 31; La Costitu-
zione e il diritto privato (A Constituição e o direito 
privado). In Il compito del diritto privato (A tarefa 
do direito privado) de Ludwig Raiser, traduzido por 
Marta Graziadei. Milano: Giuffrè, 1990 e Grundre-
chte und Privatrecht: eine Zwischenbilanz (Direitos 
fundamentais e direito privado: um balanço parci-
al). Berlin/New York, Walter de Gruyter, 1999. 
Apud, LUDWIG, Marcos de Campos, ob. cit., p. 
288. 
64 Em alemão: “Die nachfolgenden Grundrechten 
binden Gesetzgebung, vollziehende Gewalt und Re-
chtsprechung als unmittelbar geltendes Recht”. 

como um comando direto somente aos 
poderes públ icos, e meramente indire-
to aos part iculares. O primeiro caso 
paradigmático (leading case) em ma-
téria de direitos da personal idade na 
jur isprudência alemã consist iu na de-
cisão proferida pelo Tribunal Federal 
de Justiça (Bundesgerichtshof – BGH),  
no rumoroso caso Herrenreiter (gine-
te, cavaleiro), que t ratava da ut i l i -
zação indevida em anúncio publ ici tá-
r io da imagem do cavaleiro que apare-
cia saltando uma cerca. Foi, no caso, 
deferida reparação pecuniária não com 
fundamento no direito civi l ,  BGB, § 
253,65 mas sim em um direito geral da 
personal idade decorrente dos princípi -
os contidos na Lei Fundamental.66 
 
5. Classif icação 
Ingentes foram os esforços da doutr ina 
em busca de uma taxinomia pretendi-
damente científ ica capaz de abroque-
lar e agrupar as várias e mais hetero-
gêneas espécies de di reitos da perso-
nal idade. As dif iculdades para a ela-
boração de uma classif icação de con-

                                                 
65 “Danos imateriais. Por um dano não patrimonial 
somente pode ser exigida indenização pecuniária 
nos casos previstos em lei. Immaterieller Schaden. 
Wegen eines Schadens, der nicht 
Vermögensschaden ist, kann Entschädigung in Geld 
nur in den durch das Gesetz bestimmten Fällen ge-
fordert werden” 
66 Outros significativos na jurisprudência alemã fo-
ram: o caso Mephisto, no qual o BGB, 50, 133 de-
cidiu, com arrimo no direito geral de personalidade, 
decisão esta confirmada pelo BverfG, concedendo 
proteção à imagem e personalidade de Gustavo 
Gründgens, por ofensas irrogadas após a sua mor-
te; o caso Lüth (BverfGE 7,198), o caso Blinkfüer 
(BverfGE 2,256) e o caso Wallraff (BverfGE, 
66,116); recomenda-se a consulta à obra Teoria de 
los derechos fundamentales, de Robert Alexy, trad. 
Espanhola, Madrid: Centro de Estudios Constitu-
cionales, 1993, na qual se refere à Abwägung (pon-
deração) como critério de solução do problema de 
colisão de princípios constitucionais; aconselha-se, 
por fim, a leitura da obra Schutzgebots-funktion des 
allgemeinen Persönlichkeitsrechts (Função de pre-
ceito de proteção do Direito geral de Personalida-
de). 
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senso valeu imprecações recíprocas 
entre os doutr inadores: carência de 
técnica adequada, discriminação defei -
tuosa, inexatidão conceitual e mau 
emprego de terminologia, contr ibuin-
do para este para inversões ou super-
posições de nomenclatura. Na doutr ina 
nacional, a proposta de classif icação 
reconhecidamente mais abrangente é a 
do Prof. Rubens Limongi França, que 
se especial izou no tema por ele in-
vestigado por mais de quatro décadas. 
67 
 
Com suas primeiras ref lexões, esboçou 
o Prof. Limongi França uma tentat iva 
de divisão dos direitos da personal i -
dade em : a) direito à integridade físi -
ca; b) direito à integridade intelectual; 
e c) direito à integridade moral. A 
preferência moderna tem sido, no en-
tanto, por uma simpli f icação desta 
classif icação para l imitar a dois gru-
pos de direitos apenas: a) direitos à 
integridade física, e b) direitos à in-
tegridade moral.68 
 
Em sua proposta mais recente, minu-
denciou o mestre paul ista a classifi -
cação, agregando quatro cri tér ios ut i-
l izados para tal:  1) cr i tér io da exten-
são: a) direitos da personal idade, em 
sentido lato – diversos aspectos, pro-
jeções e prolongamentos do direito ge-
ral, b) em sentido estr i to – é o direito 
geral e único da pessoa sobre si  mes-
ma, 2) cr i tér io da esfera do direito: a) 

                                                 
67 Destacam-se as seguintes obras: Manual de Direi-
to Civil, vol I, SP, RT, 1965; Do Nome Civil das 
Pessoas Naturais. SP: RT, 1958; A Proteção Pos-
sessória dos Direitos Pessoais e o Mandado de Se-
gurança (Monografia premiada em concurso nacio-
nal, com a medalha Ruy Barbosa, em nome do Pre-
sidente da República), de 1949. FRANÇA, Rubens 
Limongi, ob. cit., p. 13, 15s. 
68 Cf. GOMES, Orlando, ob. cit., p. 8, o qual, com 
arrimo em Diez Diaz, inclui na expressão dano mo-
ral todos os direitos personalíssimos que se estre-
mam dos chamados direitos “somáticos”; vide tam-
bém LOPES, Miguel Maria de Serpa, ob. cit., p. 
244. 

direito públ ico; b) direito social;  e c) 
direito privado; 3) cr i tér io dos aspec-
tos fundamentais da personal idade: a) 
direito à integridade física – aa) direi-
to à vida;69 ab) direito ao corpo vivo;70 
ac) direito ao corpo morto;71 b) direito 
à integridade intelectual;72 c) direito à 
integridade moral:73 4) cr i tér io do 

                                                 
69 O direito à vida se subdivide em: I – à concepção 
e à descendência (gene artificial, inseminação de 
proveta etc); II – do nascimento (aborto); III – do 
leite materno; IV – ao planejamento familiar (limi-
tação de filhos, esterilização masculina,  esteriliza-
ção feminina, pílulas e suas conseqüências); V – à 
proteção do menor (pela família, pela sociedade); 
VI – à alimentação; VII – à habitação; VIII – à edu-
cação; IX – ao trabalho; X – ao transporte adequa-
do; XI – à segurança física; XII – ao aspecto físico 
da estética humana; XIII – à proteção médica e 
hospitalar; XIV – ao meio ambiente ecológico (sic); 
XV – ao sossego; XVI – ao lazer; XVII – ao desen-
volvimento vocacional profissional; XVIII – ao de-
senvolvimento vocacional artístico; XIX – à liber-
dade física; XX – ao prolongamento artificial da vi-
da; XXI – à reanimação; XXII – à velhice digna; 
XXIII – relativos ao problema da eutanásia. 
70 Desdobra-se o direito ao corpo vivo em: I – ao 
espermatozóide e ao óvulo; II – ao uso do útero pa-
ra procriação alheia; III – ao exame médico; IV – à 
transfusão de sangue; V – à alienação de sangue; VI 
– ao transplante; VII – relativos à experiência cien-
tífica; VIII – ao transexualismo; IX – relativos à 
mudança artificial do sexo; X – ao débito conjugal; 
XI – à liberdade física; XII – ao “passe” esportivo. 
71 O direito ao corpo morto compreende: I – ao se-
pulcro; II – à cremação; III – à utilização científica; 
IV – relativos ao transplante; V – ao culto religioso. 
72 O direito à integridade intelectual reúne: I – a li-
berdade de pensamento; II – direito de autor; III – 
direito de inventor; IV – direito de esportista; V – 
de esportista participante de espetáculo público. 
73 Decompõe-se o direito à integridade moral em: I 
– à liberdade civil, política e religiosa; II – à segu-
rança moral; III – à honra; IV – à honorificência; V 
– ao recato; VI – à intimidade; VIII – à imagem; 
VIII – ao aspecto moral da estética humana; IX – ao 
segredo pessoal, doméstico, profissional, político e 
religioso; X – à identidade pessoal, familiar e social 
(profissional, política e religiosa); XI – à identidade 
sexual; XII – ao nome; XIII – ao título; XIV – ao 
pseudônimo; XV – à alcunha. 
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estado: a) segundo a faixa vi tal ;74 b)  
segundo a val idez75). 
Dissídio de idéias viceja nesta seara a 
começar pela discordância de alguns 
autores76 quanto à elevação de alguns 
valores à categoria de autêntico direi -
to subjet ivo da personal idade. 
Oliveira Ascensão adverte para os r is-
cos e inconvenientes do que denomina 
de um “empolamento constante dos di -
reitos de personal idade”, que “esconde 
uma ambigüidade que deve ser denun-
ciada”.77 

                                                 
74 Consoante a faixa vital, distinguem-se: I – direi-
tos do nascituro; II – do menor; III – do velho; IV – 
do moribundo; V – do defunto. 
75 Quanto à validez, os direitos da personalidade 
podem ser: I – da personalidade plena; II – do me-
nor; III – do velho, IV – do deficiente; V – do doen-
te; VI – do viciado; VII – do sentenciado; VIII – do 
egresso. 
76 P. ex. Rabin, citado por GOMES, Orlando, ob. 
cit., 8, o qual pondera que uma “delimitação é ne-
cessária para prevenir a tendência ao alargamento 
exagerado do campo dos direitos de personalidade, 
acentuada no sentido de elevar a direitos subjetivos 
várias projeções da individualidade que não possu-
em êsse teor, e, ainda, de arrastar para seu território 
direitos de outra natureza, como, por exemplo, o di-
reito aos alimentos e o direito à liberdade do pen-
samento”. 
77 Aduz o professor lisboeta: “Aparentemente, esse 
crescimento representaria o vitorioso reconheci-
mento da categoria dos direitos da personalidade, 
na sua realização histórica. Se confrontarmos po-
rém as previsões normativas com a realidade cir-
cunstante, ficamos colocados perante a evidência de 
que a vastidão das proclamações constitucionais 
coexiste com a violação continuada dessas previ-
sões. A realidade não acompanha o empolamento 
da lei. E não pode deixar de nos invadir a dúvida 
sobre o verdadeiro significado  de semelhante em-
polamento. Pois pode significar manifestação de 
demagogia. É sempre airoso fazer grandes declara-
ções, sem se tomar nenhum compromisso quanto à 
transformação social efetiva que deveriam acarre-
tar. É pecha velha das sociedades democráticas es-
cusar-se através do legislativo das culpas de uma si-
tuação que só a transformação histórica de uma rea-
lidade social poderia apagar. Mas ainda há muito 
mais do que isto. A multiplicação do número de di-
reitos fundamentais corresponde rigorosamente à 
sua banalização e enfraquecimento. Observou-se 

As ponderações de parte da doutr ina 
conduzem a algumas ref lexões just i f i -
cadas. Com efeito, part indo-se da di -
visão dos direitos da personal idade 
quanto ao destinatário do comando da 
sua observância, ora o próprio Estado, 
ora os terceiros part iculares, é de se 
imaginar, realmente, o alcance que as 
diversas classif icações pretendem 
atr ibuir a certos direitos específ icos 
da personal idade. Interessa, numa 
primeira anál ise, di lucidar esta dúvida 
no que diz respeito a determinados di-
reitos em espécie de acentuada su-
jeição passiva do poder públ ico. To-
me-se por exemplo, alguns direitos,  
di tos sociais, da classif icação do Prof. 
Limongi França, como o direito à ha-
bi l i tação, à educação, ao trabalho, à 
proteção médica e hospitalar. Como se 
devem entender tais di reitos; conferem 
eles ao jur isdicionado necessitado o 
poder de demandar o Estado e exigir 
que este lhe assegure habitação digna 
(ainda que não necessariamente o di -
reito à propriedade de uma casa ou 
apartamento), em regime de comodato 
ou habitação social sob a forma de lo-
cação subsidiada por meio de recursos 
públ icos (auxíl io-aluguel)? O direito à 
educação deve ser interpretado como 
ensino públ ico gratuito do maternal à 

                                                                       
que “a proclamação generalizada dos direitos do 
homem coincidiu no tempo com o processo do es-
vaziamento do seu conteúdo” (CABRAL, Rita A-
maral . O direito à intimidade da vida privada, em 
“Estudos em Memória do Professor Doutor Paulo 
Cunha”, Faculdade de Direito de Lisboa, 1989, nº 
4). “E, escorando-nos em certeira afirmação de Ca-
valeiro de Ferreira” (Direitos humanos e Estado de 
Direito, na Rev. Faculdade de Direito de Lisboa, 
1996, nº 3) “verificamos que o empolamento dos 
direitos fundamentais implica que os afastemos ca-
da vez mais da base que os deveria sustentar, que 
seria a imposição da personalidade humana. Por ou-
tro lado, os direitos entram em conflito entre si, li-
mitando-se reciprocamente, de maneira que os no-
vos direitos, de justificação duvidosa, acabam por 
limitar antigos direitos, verdadeiramente fundamen-
tais, preexistentes. ASCENSÃO, José Oliveira, ob. 
cit., p. 125 s. 
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pós-graduação? O direito ao trabalho 
pode ser entendido como o direito au-
tomático ao salário-desemprego, nos 
níveis salariais correspondentes à qua-
l i f icação e ao mercado, para todos a-
queles a quem o governo não garantis-
se efet ivamente um posto de trabalho? 
O direito à proteção médica e hospita-
lar ( inclusive medicamentos) signif ica 
que o SUS (Serviço Único de Saúde) 
deve garantir  mesmo os tratamentos e 
exames mais sofist icados e onerosos, 
como p. ex. exame de ressonância 
magnética, tomografia computadoriza-
da, cint i lograf ias, internações em UTI 
(Unidade de Terapia Intensiva), cirur-
gias neurológicas, fornecimentos de 
caríssimos medicamentos contra hepa-
t i te C e contra o vírus HIV (SIDA – 
Síndrome de Imuno-deficiência Ad-
quir ida). Algumas decisões isoladas, 
part icularmente no Rio Grande do Sul, 
têm determinado a obrigação dos 
Estados federados, por meio das suas 
Secretarias de Saúde, de garantirem o 
fornecimento de medicamentos para o 
tratamento da SIDA e até mesmo o 
pagamento de complexas cirurgias de 
transplante de medula no exterior. 
 
A questão é bastante polêmica, argu-
mentando os part idários da corrente 
garantista que o Estado deve viabi l i -
zar, a qualquer custo, recursos sufi -
cientes para assegurar a todos o aces-
so aos tratamentos indicados, mesmo 
aos mais sofist icados e dispendiosos. 
A idéia seduz e sensibi l iza, como pro-
posição ét ica e como valor sol idarie-
dade. Força é reconhecer, no entanto, 
que o Estado que é instado a arcar 
com esta carga é o Brasi l ,  que ostenta 
ainda certos recordes nada meritór ios 
em termos de saúde públ ica, com re-
cursos minguados para combater en-
demias e epidemias que têm sua ori -
gem, na maior parte dos casos, na pre-
cariedade das condições, de higiene, 
por fal ta de água tratada e saneamento 
básico em imensas regiões do norte,  
nordeste e centroeste e nas peri fer ias 

dos grandes centros urbanos do sudes-
te e do sul.  
Torna-se extremamente dif íci l  aceitar-
se, enquanto este quadro de desolação 
não for defini t ivamente recuperado, 
que alguns milhares de reais sejam 
remanejados para custear uma cirurgia 
sofist icada no exterior para se tentar 
salvar uma vida em grave r isco, em 
detr imento de ações de erradicação de 
doenças, por vezes contagiosas, igu-
almente capazes de levar dezenas e 
centenas de pessoas a óbito, como p. 
ex. a dengue hemorrágica.  
De nada vale, por outro lado, para as 
vít imas indefesas, a discussão modor-
renta e quase nada frutí fera em torno 
dos desmandos, das mazelas, da in-
competência e da corrupção de parte 
da classe polí t ica e dos governantes. 
A nosso ver, deve o Judiciário, ao 
apreciar questões como estas, levar em 
consideração os cri tér ios de relação 
custo-benefício, da proporcional idade, 
do interesse públ ico e da ef iciência na 
apl icação dos parcos recursos públ i-
cos. 
O novo Código Civi l  Brasi leiro recep-
cionou a classif icação moderna dos di -
reitos da personal idade em direitos à 
integridade física e direitos à integri -
dade moral, conforme se pode consta-
tar da anál ise dos disposit ivos legais 
at inentes ao tema78.  

                                                 
78 P A R T E    G E R A L / LIVRO I 
DAS PESSOAS / TÍTULO I DAS PESSOAS NA-
TURAIS / CAPÍTULO I DA PERSONALIDADE 
E DA CAPACIDADE /  
CAPÍTULO II DOS DIREITOS DA PERSONA-
LIDADE 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos 
em lei, os direitos da personalidade são intransmis-
síveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício 
sofrer limitação voluntária. 
        Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou 
a lesão, a direito da personalidade, e reclamar per-
das e danos, sem prejuízo de outras sanções previs-
tas em lei. 
        Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá 
legitimação para requerer a medida prevista neste 
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artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente 
em linha reta, ou colateral até o quarto grau. 
        Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso 
o ato de disposição do próprio corpo, quando im-
portar diminuição permanente da integridade física, 
ou contrariar os bons costumes. 
        Parágrafo único. O ato previsto neste artigo se-
rá admitido para fins de transplante, na forma esta-
belecida em lei especial. 
        Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou 
altruístico, a disposição gratuita do próprio corpo, 
no todo ou em parte, para depois da morte. 
        Parágrafo único. O ato de disposição pode ser 
livremente revogado a qualquer tempo. 
        Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a 
submeter-se, com risco de vida, a tratamento médi-
co ou a intervenção cirúrgica. 
        Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o sobrenome. 
        Art. 17. O nome da pessoa não pode ser em-
pregado por outrem em publicações ou representa-
ções que a exponham ao desprezo público, ainda 
quando não haja intenção difamatória. 
        Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o 
nome alheio em propaganda comercial. 
        Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades 
lícitas goza da proteção que se dá ao nome. 
        Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias 
à administração da justiça ou à manutenção da or-
dem pública, a divulgação de escritos, a transmis-
são da palavra, ou a publicação, a exposição ou a 
utilização da imagem de uma pessoa poderão ser 
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da in-
denização que couber, se lhe atingirem a honra, a 
boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem 
a fins comerciais. 
        Parágrafo único. Em se tratando de morto ou 
de ausente, são partes legítimas para requerer essa 
proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descen-
dentes. 
        Art. 21. A vida privada da pessoa natural é in-
violável, e o juiz, a requerimento do interessado, 
adotará as providências necessárias para impedir ou 
fazer cessar ato contrário a esta norma. 
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Os reflexos jurídicos e práticos da ratificação 
da Convenção de Nova Iorque para a Arbitragem no Brasil 

 
Renata Fialho de Oliveira*  

 
 
 
 
I .  Introdução 
 
Em 25 de abri l  de 2002, o Congresso 
Nacional aprovou o texto da Con-
venção sobre o Reconhecimento e a 
Execução de Sentenças Arbitrais 
Estrangeiras fei ta em Nova Iorque em 
10.06.1958 (“Convenção de Nova Ior-
que”1), por meio do Decreto Legislat i -
vo no 52, de 25 de abri l  de 2002, e, em 
23.07.2002, o então Presidente da 
República, Fernando Henrique Cardo-
so, assinou o Decreto n.º 4.311, que 
promulgou o texto da convenção, que 
contém disposit ivos sobre a homolo-
gação e execução de sentenças ar-
bitrais estrangeiras no terr i tór io naci-
onal.  
 
Embora tenha sido assinada por diver-
sos países e entrado em vigor em 7 de 
junho de 1959, foram necessários qua-
renta e quatro anos para que o Con-
gresso Nacional aprovasse o texto da 
Convenção de Nova Iorque e introdu-
zisse suas disposições no ordenamento 
jurídico brasi leiro. De acordo com Jo-
sé Carlos de MAGALHÃES, esse 
“atraso” se deu em virtude de parecer 
desfavorável de Hidelbrando ACCIO-

                                                 
∗Advogada em São Paulo, mestranda em Direito pe-
la Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo – Departamento de Direito Internacional. 
1 Em 1953 a Câmara de Comércio Internacional de 
Paris (“ICC”) desenvolveu projeto de tratado para a 
uniformização dos procedimentos para o reconhe-
cimento e execução de sentenças arbitrais estrangei-
ras, o qual foi aprovado pela Assembléia da ONU e 
aprovada em Nova Iorque em 1958 – denominada 
“Convenção Sobre o Reconhecimento e Execução 
de Sentenças Arbitrais Estrangeiras, Nova Iorque, 
10.06.1958. 

LY, na época consultor jurídico do I-
tamaraty, fundamentado no art igo 15, 
alínea “a” da Lei de Introdução ao 
Código Civi l  (“LICC”) 2,  no sentido de 
que nenhuma sentença arbitral  estran-
geira poderia ser cumprida no Brasi l  
se não se real izasse o duplo exequa-
tur ,  ou seja, se não fosse confirmada 
ou homologada pelo órgão do judiciá-
r io do país no qual foi  proferida, e, 
em seguida, homologada pelo Supremo 
Tribunal Federal. Em decorrência des-
se parecer, a convenção deixou de ser 
apresentada à rat i f icação do Congres-
so Nacional3.  
 
Pela expressão “juiz competente” con-
t ida no art igo 15, alínea “a” da LICC, 
compreendia-se apenas a autoridade 
do Poder Judiciário e, assim, todo 
laudo arbitral  real izado no exterior, 
para ser reconhecido e executado no 
Brasi l ,  deveria ser obrigatoriamente 
homologado pelo juiz do local onde 
foi proferido. Através da homolo-
gação, o laudo adquir ir ia qual idade de 
ato of icial  e poderia, então, ser execu-
tado no Brasi l .  
 
A Lei 9.307/96, de 23 de setembro de 
1996 - “Lei de Arbitragem”- moderni-
zou o reconhecimento de laudos ar-
bitrais estrangeiros no Brasi l ,  uma vez 
que equiparou as sentenças arbitrais a 
verdadeiras sentenças, conferindo-lhes 
ef icácia independentemente da homo-

                                                 
2 “Será executada no Brasil a sentença proferida 
no estrangeiro que possua os seguintes requisitos : 
a) houver sido proferida por juiz competente”. 
3José Carlos de MAGALHÃES, “A Convenção de 
Nova Iorque e a Lei de Arbitragem” p. 314. 
 



DBJV - Mi t te i lungen Nr .  2/  2004 
 

 
 

 
 

Sei te 21 

logação judicial  no país em que foram 
proferidas4.  A part ir  daí, o Supremo 
Tribunal Federal, conforme a determi-
nação prevista no art igo 35 da Lei de 
Arbitragem, passou a homologar dire-
tamente laudos arbitrais estrangeiros, 
como se oriundos de autoridades judi-
ciárias5.  
A incorporação dos termos da Con-
venção de Nova Iorque à legislação 
brasi leira representa um terceiro e re-
levante passo rumo ao desenvolvimen-
to e modernização do inst i tuto da ar-
bitragem no Brasi l ,  após a promul-
gação da Lei de Arbit ragem e a decla-
ração de sua consti tucional idade pelo 
Supremo Tribunal Federal6.  Existem, 
entretanto, alguns aspectos consti tuci-
onais e legais quanto à plena ef icácia 
da Convenção de Nova Iorque no Bra-
si l ,  levantados em âmbito doutr inário, 

                                                 
4 Lei 9.307/96 : Art. 31 A sentença arbitral produz, 
entre as partes e seus sucessores, os mesmos efeitos 
da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judi-
ciário e, sendo condenatória, constitui título execu-
tivo. (o grifo não consta do original) 
5 De acordo com Guido Fernando SILVA SOA-
RES, “A Arbitragem Comercial Internacional no 
Direito Brasileiro, nos termos da Lei n.º 9.307, de 
23.09.1996 : alguns aspectos”, p. 39  “A lei brasi-
leira foi coerente com os princípios que adotou 
quanto às arbitragens nacionais : se as sentenças 
nacionais não mais dependem de homologação dos 
juizes de primeiro grau, para produzirem seus efei-
tos (relembre-se, elas têm o mesmo valor que as 
sentenças judiciais), igualmente as sentenças arbi-
trais estrangeiras, independem da homologação dos 
juizes de primeiro grau estrangeiros, do lugar onde 
foram proferidas.” Jacob DOLINGER e Carmen 
TIBÚRCIO, Direito Internacional Privado – Arbi-
tragem Comercial Internacional, p.309, comple-
mentam, “A simples equiparação no plano interno 
da sentença arbitral à judicial já bastaria para pôr 
fim ao sistema da dupla homologação da sentença 
arbitral estrangeira, mas o legislador dispôs clara-
mente nesse sentido no art. 35, ao prever que a sen-
tença arbitral estrangeira está sujeita unicamente à 
homologação pelo STF.” 
6 Incidente de Constitucionalidade no julgamento 
do Agravo Regimental em Sentença Estrangeira 
5206-8/247 do Reino da Espanha, em 12.12.2001. 
Acórdão ainda não publicado. 

que merecem ser anal isados para que 
os verdadeiros impactos prát icos e ju-
rídicos da rat i f icação da referida con-
venção na prát ica arbi tral  pátr ia sejam 
esclarecidos. Esse é o propósito do 
presente trabalho. 
 
 
I I .  Dispensa de homologação de lau-

dos arbitrais estrangeiros pelo 
Supremo Tribunal Federal? 

 
O art igo II I da Convenção de Nova I-
orque dispõe que “as condições para 
homologação ou execução de senten-
ças estrangeiras não serão substanci-
almente mais onerosas, nem os custos 
ou encargos serão mais elevados, do 
que aqueles apl icáveis à homologação 
e execução de sentenças arbitrais na-
cionais.”   
 
Nesse sentido e considerando-se que 
laudos arbitrais nacionais consti tuem 
tí tulos executivos judiciais, que dis-
pensam homologação para serem dire-
tamente executados7,  surge questão 
concernente à dispensa de homologa-
ção de sentenças arbitrais estrangeiras 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
interpretação e apl icação do disposto 
no art igo II I da Convenção de Nova 
Iorque8.  
De início, cumpre destacar que os ar-
gumentos apresentados para o referido 

                                                 
7 Nos termos do artigo 31 da Lei de Arbitragem e 
do artigo 585, inciso III do Código de Processo Ci-
vil, a sentença arbitral nacional constitui título exe-
cutivo, cuja exequibilidade pode ser diretamente 
concedida pelo juízo nacional, sem a necessidade 
de homologação ou confirmação por qualquer outro 
juízo.  
8 José Carlos de MAGALHÃES, obra citada, p. 
317, apresenta entendimento favorável a essa tese, 
nos seguintes termos : “Se o laudo produzido no 
território brasileiro não precisa ser homologado 
para ser executado, a aplicação do art. III da Con-
venção leva à conclusão de  que, devendo ser ado-
tado o mesmo tratamento ao laudo produzido no 
exterior, também este não precisaria ser homolo-
gado pelo Judiciário Brasileiro.” 
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questionamento são de duas ordens : 
natureza jurídica do laudo arbitral  e 
confl i to de leis no tempo.  
No que se refere à natureza jurídica 
do laudo arbitral , existe corrente 
doutr inária tendente à caracterização 
do processo e laudo arbitral  como atos 
de natureza privada.9 Assim, a homo-
logação seria dispensável  porque o 
laudo não consti tui  ato of icial  de au-
toridade estrangeira e, nesse sentido, 
o requisi to do art igo 35 da Lei de Ar-
bitragem10,  de homologação de sen-
tenças arbitrais estrangeiras, seria in-
consti tucional. 
 
Por outro lado, com relação à antino-
mia de normas, mediante a regra pela 
qual tratado internal izado revoga lei  
anterior, argumenta-se que o art igo 35 
da Lei 9.307/1996, supostamente con-
f l i tante com o art igo II I da Convenção 
de Nova Iorque - pelo qual deve dar-
se à sentença arbitral  estrangeira o 
mesmo tratamento dado à sentença ar-
bitral  nacional - dever ia ser revogado, 
para que sentenças arbitrais estrangei-
ras sejam diretamente executadas em 
terr i tór io nacional, assim como acon-
tece com os laudos arbitrais nacionais.  
Colocado o problema relat ivo à na-
tureza do juízo arbitral , confl i to de 
leis no tempo e a eventual desnecessi-
dade de homologação de sentença 
estrangeira para sua exequibi l idade no 
Brasi l ,  deve-se anal isar as regras per-
t inentes à arbitragem no ordenamento 
jurídico brasi leiro, iniciando-se pelo 
prisma consti tucional , para a veri f i -
cação dos verdadeiros ref lexos da rat i -

                                                 
9 Obra citada, p. 311 “O processo arbitral e o laudo 
que o termina constituem atos privados integrados 
no poder de disposição das partes.” 
10 Lei de Arbitragem – Art. 35. Para ser reconheci-
da ou executada no Brasil, a sentença arbitral es-
trangeira está sujeita, unicamente, à homologação 
do Supremo Tribunal Federal. 

f icação da Convenção de Nova Iorque 
na prát ica arbitral  brasi leira11.   
 
Por determinação consti tucional, art i -
go 102, inciso I,  al ínea “h”12,  o STF 
tem poderes e competência para homo-
logação de "sentenças estrangeiras", 
condição legal necessária para sua e-
f icácia no terr i tór io nacional. Não há, 
no referido art igo consti tucional, nen-
huma especif icação sobre a natureza 
do juízo, se arbitral  ou judicial . Além 
disso, conforme já mencionado, a Lei 
de Arbitragem equiparou a sentença 
arbitral  à sentença proferida pelo 
órgão do judiciário13,  de forma a con-
ferir  o mesmo valor aos dois atos ju-
r isdicionais14.  
 

                                                 
11 A homologação e execução de sentenças estran-
geiras deve obedecer a Constituição Federal (artigo 
102, inciso I, alínea "h"), o Código de Processo Ci-
vil (artigo 483), a Lei de Arbitragem (artigos 34 e 
35) e o Regimento Interno do STF (artigo 215). 
12 Art. 102, I, “h” da Constituição Federal de 1988 
“Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipu-
amente, a guarda da constituição, cabendo-lhe : I – 
processar e julgar originariamente : a) a homolo-
gação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias, que podem ser con-
feridas pelo regimento interno a seu Presidente;” 
13 Além de equiparar os efeitos das sentenças arbi-
trais aos efeitos das sentenças proferidas pelos ór-
gãos do judiciário no artigo 31 da Lei de Arbitra-
gem, a opção do legislador pelo uso do termo “sen-
tença”, em diversos momentos, reflete a intenção de 
efetivamente criar equivalência entre as sentenças 
arbitrais e judiciais no ordenamento jurídico. Nel-
son NERY JR., Princípios do Processo Civil na 
Constituição Federal, p. 77, defende que “a senten-
ça arbitral tem, substancialmente, o mesmo valor da 
sentença judicial, substituindo-a, sendo verdadeiro 
julgamento, sendo acobertada pela coisa julgada 
material e, portanto, de executividade plena, não 
necessitando de homologação judicial para que ad-
quira o atributo da executividade.” (o grifo não 
consta do original).  
14 Nesse mesmo sentido é a posição de Carlos Al-
berto CARMONA, “A arbitragem no Brasil no ter-
ceiro ano de vigência da Lei 9.307/96”, e Pedro A. 
Batista MARTINS, “A arbitragem na visão do Po-
der Judiciário”. 
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Conforme a l ição de Nelson NERY JR. 
“A ordem jurídica estatal reconhece a 
autoridade do árbitro, e, por isso, o 
investiu do poder jur isdicional. O 
árbitro exerce verdadeira jur isdição 
estatal, razão por que o processo ar-
bitral  não pertence ao direito privado, 
mas ao processual e,  pois, ao púbi-
co.”15 
 
Por outro lado, a homologação de sen-
tenças (arbitrais ou judiciais) estran-
geiras pelo Supremo Tribunal Federal 
eqüivale ao exercício do denominado 
juízo del ibatório, ou juízo de del iba-
ção, que consiste na anál ise dos ele-
mentos formais dos referidos atos, pa-
ra que sejam internal izados e produ-
zam efeitos no sistema jurídico brasi-
leiro. 
 
Isto porque, sentenças e laudos ar-
bitrais estrangeiros não possuem a e-
f icácia das decisões nacionais em ra-
zão da noção de soberania, que define 
os l imites da jur isdição estatal16.  Sur-
ge daí,  portanto, a necessidade de que 
esses atos sejam submetidos a meca-
nismo de incorporação na ordem in-
terna para que adquiram eficácia terr i -
tor ial ,  o que, no Brasi l ,  ocorre com a 

                                                 
15 Nelson NERY JR., obra citada,  p. 77.  
16 De acordo com Maria Helena DINIZ, Lei de In-
trodução do Código Civil Brasileiro Interpretada, 
“Não há execução direta de sentença estrangeira, ou 
seja, sem nova ação de conhecimento (actio judica-
ti) ou autorização (processo de exequatur) necessá-
ria à execução, que lhe dará eficácia restrita ao fó-
rum por ter, no fórum, seu valor contestado ou não 
reconhecido; e como a execução de sentença aliení-
gena em outro país requer certas cautelas ou pre-
cauções, nenhum Estado permitirá sua execução di-
reta, ou seja, sem intermédio de nova ação ou ho-
mologação, ante a conveniência de, para considerá-
la legítima ou válida, resolver previamente deter-
minadas questões, sob pena de ferir a soberania na-
cional e a ordem pública. Mesmo que não se venha 
a exigir a actio judicati, a autorização não será dada 
por meio de mera apresentação da sentença, reque-
rendo-se, portanto, sempre um processo, ainda que 
homologatório.” (o grifo não consta do original) 

respectiva homologação pelo Supremo 
Tribunal Federal17.  Mediante a anál ise 
formal desses atos – juízo del ibatório,  
é veri f icada a exequibi l idade de sen-
tenças estrangeiras no terr i tór io naci-
onal, por cr i tér ios relat ivos à sobera-
nia nacional, ordem públ ica e bons 
costumes. 
 
O entendimento do Supremo Tribunal 
Federal acerca do juízo de del ibação é 
veri f icado no acórdão da sentença 
estrangeira contestada n.º 4738-2 dos 
Estados Unidos, nos seguintes termos 
: 
 
“O processo de homologação de sen-
tença estrangeira reveste-se de caráter 
consti tut ivo e faz instaurar uma situ-
ação de contenciosidade l imitada. A 
ação de homologação destina-se, a 
part ir  da veri f icação de determinados 
requisi tos f ixados pelo ordenamento 
jurídico nacional, a propiciar o re-
conhecimento de decisões estrangei-
ras pelo Estado brasi leiro, com o ob-
jet ivo de viabi l izar a produção de 
efeitos jurídicos que são inerentes a 
esses atos de conteúdo sentencial.  
O sistema de controle l imitado que foi 
inst i tuído pelo direito brasi leiro em 
tema de homologação de sentença 
estrangeira não permite que o Supre-

                                                 
17 Nesse sentido é a lição de Guido Fernando Silva 
SOARES, obra citada, p. 487 : “As sentenças arbi-
trais estrangeiras, se fossem as arbitragens unica-
mente contratos, teriam a validade direta no territó-
rio nacional, mas, sendo igualmente jurisdição, ne-
cessitam de um procedimento de sua nacionaliza-
ção, que tem por finalidade, conferir às arbitragens 
estrangeiras os mesmos efeitos entre as partes e em 
relação a terceiros, que uma sentença arbitral na-
cional produz, e outros efeitos típicos de negócios 
internacionais (como a necessidade de prova de um 
título judicial para a remessa de valores para o Ex-
terior) ou ainda tem por fim tornar um título  
de natureza privada originado no Exterior, num títu-
lo exequível no Brasil, num eventual processo de 
execução judicial compulsória” (o grifo não consta 
do original) 
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mo Tribunal Federal,  atuando como 
Tribunal do foro, proceda, no que se 
refere ao ato sentencial formado no 
Exterior, ao exame da matéria de fun-
do ou à apreciação de questões pert i-
nentes ao meritum causae, lhe compe-
te, a anál ise dos aspectos concernen-
tes à soberania nacional, à ordem 
públ ica e aos bons costumes.  
Não se discute, no processo de homo-
logação, a relação de direito material  
subjacente à sentença estrangeira ho-
mologanda.” (o negri to não consta do 
original) 
 
O Ministro Celso de Mello, em voto 
proferido no acórdão da mencionada 
sentença estrangeira, indica outras ca-
racteríst icas do juízo del ibatório :  
 
“Como sabemos, as sentenças proferi -
das por tr ibunais estrangeiros somente 
terão ef icácia no Brasi l  depois de ho-
mologadas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral. 
O processo de homologação real iza, 
desse modo, perante o Supremo Tribu-
nal Federal – que é o Tribunal do foro 
- uma função essencial na outorga de 
ef icácia à sentença emanada de 
órgão públ ico competente segundo 
as leis do Estado que a proferiu.  ( . . .)  
( . . .)  a ef icácia do ato sentencial homo-
logando – condicionada que está à 
prévia formulação de um juízo posit i -
vo de del ibação – abrange todas e 
quaisquer conseqüências de ordem ju-
rídica que possam emanar da sentença 
estrangeira. Disso decorre que a 
instância de homologação instaurada 
perante o Supremo Tribunal Federal 
não tem por objeto único a outorga de 
ef icácia meramente executiva à deci-
são al ienígena. 
(.. .)  
A homologação de sentença estrangei-
ra, enquanto ato formal de recepção, 
pelo direito posit ivo brasi leiro, de 
decisão emanada de Estado estran-
geiro,  apoia-se, dentro do sistema de 
controle l imitado inst i tuído pelo or-

denamento jurídico nacional, em ju-
ízo meramente del ibatório,  que se 
traduz na veri f icação dos requisi tos 
enumerados tanto pela legislação or-
dinária (LICC, art. 15, CPC, art. 483) 
quanto, especialmente, pelo próprio 
Regimento Interno do Supremo Tribu-
nal Federal (art . 217). (o gri fo não 
consta do original) 
 
Acrescente-se ao entendimento ju-
r isprudencial o fato de que, conforme 
Guido Fernando SILVA SOARES, as 
próprias causas para denegação da 
homologação para o reconhecimento 
ou execução de sentença estrangeira,  
previstas nos art igos 38 e 39 da Lei de 
Arbitragem, são taxat ivas e configu-
ram procedimento del ibatório, uma 
vez que l imitam o poder do juiz homo-
logador estr i tamente à concessão ou 
denegação de ef icácia no Brasi l  à sen-
tença arbitral  estrangeira, não sendo 
facultada à anál ise do mérito dos lau-
dos proferidos pelos árbitros estran-
geiros18.  
Assim, identi f icado o suposto confl i to 
entre a Lei de Arbitragem - que dispõe 
que as sentenças arbit rais estrangeiras 
terão de ser homologadas pelo STF 
antes de produzir efei tos no Brasi l ;  e  
a Convenção de Nova Iorque - que a-
parentemente dispensa a parte interes-
sada da obrigatoriedade de sujeitar a 
sentença arbitral  estrangeira à homo-
logação do STF, ao estender às de-
cisões arbitrais estrangeiras a mesma 
eficácia garantida às nacionais, cuja 
exeqüibi l idade não depende de homo-
logação pelo STF - deve-se atentar 
que a Consti tuição Federal é hierar-
quicamente superior e deve prevalecer 
sobre tratados internacionais19,  como a 

                                                 
18 Obra citada, p. 491. 
19 Os tratados internacionais, no Brasil, são incorpo-
rados ao ordenamento jurídico interno na mesma 
posição hierárquica que a legislação ordinária, apli-
cando-se, no caso de antinomia de normas, o crité-
rio da temporalidade, ou seja, norma posterior re-
voga norma anterior. Nesse sentido é o posiciona-
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Convenção de Nova Iorque, e, ao 
estabelecer a necessidade de homolo-
gação de “decisões estrangeiras” pela 
corte consti tucional, a Consti tuição 
não traça qualquer dist inção entre sen-
tenças estrangeiras judiciais e ar-
bitrais20,  conforme já demonstrado. 
 
Nesse sentido, embora o laudo arbitral  
estrangeiro não seja ato of icial  profe-
r ido por autoridade judiciária estran-
geira, tem valor de sentença estrangei-
ra e interferirá na homeostase do 
sistema jurídico brasi leiro quando a-
qui executado. Por esta razão, deve 
passar por prévia anál ise formal de 
compatibi l idade com a ordem públ ica 
para ser internal izado, através da ho-
mologação pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, que é órgão competente para 
exercer tal  função, conforme dispo-
sição consti tucional21.  
 
 
I I I .  Conclusões 
 
As decisões estrangeiras de qualquer 
natureza estão sujeitas à prévia  ho-
mologação pelo Supremo Tribunal Fe-

                                                                       
mento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário de 80.004 de 1977 e no 
Conflito de Jurisdição 4663 de São Paulo, julgado 
em 1968. 
20 De acordo com Arnoldo WALD, “A Convenção 
de Nova Iorque”, p. 327 “O reconhecimento e a e-
xecução de sentenças arbitrais proferidas no exteri-
or não contrariam, porém a normativa constitucio-
nal brasileira, ou seja, a alínea h do inc. I do art. 
102 da CF, uma vez que esta se refere genericamen-
te à homologação de sentenças estrangeiras, nada 
especificando quanto à originariedade ou à natureza 
do juízo, se arbitral ou judicial”. 
21 Além das decisões judiciais e arbitrais, Fabiane 
VERÇOSA, A (des?) Necessidade de homologação 
de laudos arbitrais estrangeiros após a entrada em 
vigor, no Brasil, da Convenção de Nova Iorque, p. 
398-399, lembra que “têm sido homologadas pelo 
Supremo decisões oriundas de tribunais religiosos 
(tais como rabínicos e árabes), e decisões prolatadas 
por autoridades administrativas (é o caso dos divór-
cios decretados pelo Rei da Dinamarca e aqueles 
registrados perante o prefeito, no Japão).”  

deral para sua exequibi l idade no Bra-
si l ,  em virtude do art igo 102, I,  “h” da 
Consti tuição Federal de 1988.  
 
A expressão "substancialmente mais 
onerosas", contida na redação do art i -
go II I da Convenção de Nova Iorque -  
a qual poderia dar ensejo à qual i f i -
cação do requisi to da homologação de 
sentenças estrangeiras pelo Supremo 
Tribunal Federal, previsto na Lei de 
Arbitragem, como incompatível com o 
texto da convenção – é  extremamente 
vaga, incluindo-se dentre os denomi-
nados “conceitos indeterminados”22,  
cujas condições de apl icação não são 
precisamente del imitadas, sendo certo,  
nesse sentido, que a eventual decla-
ração de inconsti tucional idade do ar-
t igo da convenção pelo Supremo re-
presentaria um retrocesso diante da 
constante evolução do inst i tuto no 
Brasi l .  
 
Por f im, as causas para a denegação da 
homologação para o reconhecimento 
ou execução de sentenças estrangeiras, 
previstas no art igo 38 e 39 da Lei de 
Arbitragem, comparadas com as cor-
respondentes causas, previstas no ar-
t igo V, 1 e 2,  da Convenção de Nova 
Iorque, revelam-se adaptação do texto 
da Convenção à lei  brasi leira, e dizem 
respeito precipuamente à ( i)  capacida-
de das partes; ( i i )  contraditório; ( i i i) 
ampla defesa; ( iv) regularidade proce-
dimental;  (v) arbitrabi l idade do l i t í -
gio; e (vi)  respeito à ordem públ ica do 

                                                 
22 Sobre a linguagem jurídica e a linguagem natural, 
válidas são as lições de Gernaro CARRIÓ, Notas 
Sobre Derecho y Lenguage, p. 34/68, no sentido de 
que todos os conceitos e termos jurídicos, para que 
possam regular certa realidade, autorizar ou pres-
crever ações humanas, justificar decisões, devem 
ser definidos, forçosamente, em termos de lingua-
gem natural, as quais são, no mínimo, potencial-
mente vagas, ou seja, “suas condições de aplicação 
não estão determinadas em todas as direções possí-
veis, sempre podem ser imaginados casos, hipóteses 
ou circunstâncias frente às quais o uso não confirma 
nem desconfirma a aplicação do termo”  
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país onde será executada a sentença, o 
que revela a sintonia do legislador 
brasi leiro com o espír i to universal ista 
da Convenção de Nova Iorque. 
 
A tese da desnecessidade de homolo-
gação de sentença estrangeira pelo 
Supremo Tribunal Federal deverá, por-
tanto, ser considerada vazia, sendo 
que os mais relevantes ref lexos prát i-
cos e jurídicos da rat i f icação da Con-
venção de Nova Iorque para o sistema 
arbitral  brasi leiro serão a faci l i tação 
do reconhecimento de sentenças ar-
bitrais brasi leiras no exterior, uma vez 
que o reconhecimento e execução das 
sentenças arbitrais estrangeiras no 
Brasi l  já estava assegurada pela Lei de 
Arbitragem, a credibi l idade do sistema 
arbitral  brasi leiro perante investidores 
estrangeiros, já que a adesão do Brasi l  
à Convenção de Nova Iorque revela o 
comprometimento do país na esfera in-
ternacional23,  e o conseqüente incre-
mento da arbitragem como alternativa 
para solução de conf l i tos internacio-
nais, contr ibuindo para o aperfeiçoa-
mento do inst i tuto no país. 
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I .  Introdução 

 
A relação do homem para com a na-
tureza transforma-se na medida em 
que a sociedade conscientiza-se da 
importância e do valor intrínseco dos 
bens ambientais. Nesse sentido, pode-

                                                 
∗ Prof.. Dr. José Rubens Morato Leite.- Mestre pela 
University College London. Doutor em Direito 
Ambiental pela Universidade Federal de Santa Ca-
tarina, Professor dos cursos de graduação e pós-
graduação da UFSC 
ºAcadêmica de Direito da UFSC – 7a. Fase.Bolsista 
do CNPq-  PIBIC   

se observar um enfraquecimento do 
antropocentr ismo tradicional, vis-
lumbrando-se um novo futuro para a 
proteção jurídica do meio ambiente ao 
se admit ir  que o ser humano não pode 
ser considerado como algo desvincu-
lado da natureza. Uma forma mais 
altruíst ica de relação homem-natureza, 
denominada antropocentr ismo alarga-
do, emerge nesse contexto, oferecendo 
novos cri tér ios mais aptos a garantir  o 
direito ao meio ambiente ecologica-
mente equi l ibrado, previsto no art.225 
da Consti tuição da República Federa-
t iva do Brasi l .  Evidencia-se de forma 
bastante explíci ta a inf luência deste 
alargamento do antropocentr ismo no 
Sistema Jurídico Brasi leiro através da 
proteção conferida a fauna pela Lei de 
Crimes Ambientais e pela própria 
Consti tuição Federal.1 
  

                                                 
1 Abordar-se-á, em tópico específico, a racionalida-
de ecológico alargada presente na Lei dos Crimes 
Ambientais e na Constituição Federal, procurando 
apontá-la nos artigos destes instrumentos que tute-
lam o meio ambiente.  
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Este novo viés caracteriza-se pela 
responsabi l idade do homem como 
guardião da biosfera e pela proteção 
dos animais independentemente de sua 
ut i l idade para a espécie humana, sen-
do indispensável à construção de um 
Estado de Direito Ambiental. Trata-se 
de uma forma de percepção que supera 
o antropocentr ismo tradicional sem, 
contudo, abandonar a noção de que a 
proteção jurídica do meio ambiente 
depende de uma ação humana.  Nesse 
sentido, valores como a bioética e 
princípios como o de just iça e respeito 
são adotados com o intuito de real izar 
a just iça ambiental, del ineando-se as-
sim uma nova relação entre o homem e 
a natureza. 
 
O presente art igo pretende discutir  os 
ref lexos do alargamento do antropo-
centr ismo na proteção jurídica do 
meio ambiente, focal izando, princi -
palmente, os animais.  Para isso, far-
se-á, primeiramente, uma anál ise das 
formas de relação do homem com a 
natureza, para em seguida estudar leis 
e jur isprudência pert inentes ao tema. 
Objet iva também o estudo de um novo 
modelo estatal voltado à proteção ju-
rídica mais efet iva do meio ambiente: 
o Estado de Direito Ambiental.  
 
 
1.  Formas de relação entre o homem 

e os animais 
a. A visão antropocêntrica tra-

dicional 
A visão antropocêntr ica tradicional 
caracteriza-se pela preocupação única 
e exclusiva com o bem estar do ho-
mem. De acordo com FERREIRA, 
antropocêntr ico é um adjet ivo que, 
dentre outros signif icados, pode ser 
definido como: “Que considera o ho-
mem como centro ou à medida do uni-
verso, sendo-lhe por isso destinadas 

todas as coisas.2” Esta visão é respon-
sável por legit imar o sentimento de 
superioridade dos seres humanos em 
suas relações com os animais.  
    
Veri f ica-se a existência da visão 
antropocêntr ica nos escri tos dos f i ló-
sofos gregos, bem como na própria 
Bíbl ia. Segundo DIAS, o animal era 
visto por Aristóteles como um escra-
vo, como um bem úti l  para a al imen-
tação e para o uso diário, e como for-
necedor de matéria prima3.  No que se 
refere à Bíbl ia, a passagem da criação 
do mundo, descri ta em Gênesis, foi  
durante muito tempo interpretada co-
mo sendo um fundamento para a visão 
antropocêntr ica na medida em que se 
entendia que Deus ter ia outorgado ao 
homem o domínio sobre todas as 
outras criaturas vivas, sendo somente 
o ser humano criado à sua imagem e 
semelhança. Importante se faz a 
transcrição de alguns trechos de gêne-
sis: 

 
Gênesis ( I,  26-28) Também disse 
Deus: “Façamos o homem à nossa 
imagem, como nossa semelhança, e 
que eles dominem sobre os peixes do 
mar, as aves do céu, os animais do-
mésticos, todas as feras e todos os 
répteis que rastejam sobre a terra. 
Deus criou o homem à sua imagem, à 
imagem de Deus ele o cr iou, homem e 
mulher ele os criou”.4 
  
Na sociedade atual, observa-se ainda 
bastante presente o antropocentr ismo 
clássico. Conforme ANTUNES, os o-
cidentais diferenciam os seres huma-
nos dos demais animais, acreditando 

                                                 
2 FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicio-
nário Aurélio básico da língua portuguesa. Rio de 
Janeiro: Nova Fronteira, 1994.p.48. 
3 DIAS, Edna Cardozo. A tutela jurídica dos ani-
mais. Belo Horizonte: Mandamentos,2000.p.27. 
4 A Bíblia de Jerusalém. O antigo testamento. Gê-
nesis I, 26-28. São Paulo: Edições Paulinas, 1985. 
p.32. 
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que aqueles são superiores e, por con-
seguinte,  não poder iam merecer o 
mesmo tratamento5.  Os motivos para 
que assim sucedesse são identi f icados 
por THOMAS, a saber:  
 
“a) uma just i f icat iva intelectual para a 
caça – que como se sabe, era um 
esporte prat icado pelas classes abasta-
das -, a domesticação e até mesmo pa-
ra o costume de se al imentar de carne 
animal.b) a separação absoluta entre 
homens e animais era, igualmente uma 
excelente justi f icat iva para os proce-
dimentos científ icos que se baseavam 
na vivessecção e, também, para o ex-
termínio de animais peçonhentos e 
predadores”.6 
 
Como se vê, o antropocentr ismo legi-
t ima inúmeras at i tudes cruéis para 
com os animais. No Brasi l ,  pode-se ci -
tar, dentre outras, a farra do boi, a 
briga de galos e o abate de animais 
para a produção de casacos de pele. 
Apesar da forte inf luência que o 
antropocentr ismo ut i l i tar ista exerce na 
sociedade brasi leira, observar-se-á 
que a jur isprudência e as leis têm pro-
curado ampliar a visão centrada exclu-
sivamente nos interesses do homem 
para apurar um novo paradigma que 
tutele a capacidade funcional ecológi-
ca do patr imônio natural, independen-
temente de sua ut i l idade direta.  
 
b. A visão ecológica profunda 
Uma nova visão emerge no mundo a 
part ir  da constatação da crise ambien-
tal. É a crise também uma oportunida-
de para que o homem ref l i ta sobre a 
vida. Surge, nesse contexto, a visão 

                                                 
5 ANTUNES, Paulo de Bessas. Dano ambiental: 
uma abordagem conceitual. Rio de Janeiro: Lumens 
Júris, 2000.p.128. 
6 THOMAS, KEITH. O homem e o mundo natural 
mudanças de atitude em relação às plantas e os a-
nimais (1500-1800). Trad. João Roberto Martins Fi-
lho. 4a. reimpressão. São Paulo: Companhia das Le-
tras, 2001.p.26. 

ecológica profunda, definida por 
CAPRA como uma visão de mundo ho-
l íst ica, que concebe o mundo como um 
todo integrado e não como uma co-
leção de partes dissociadas7.  
    
Diferentemente da visão antropo-
cêntr ica, a ecologia profunda não se-
para os seres humanos do meio ambi-
ente e tão pouco diferencia o homem 
dos demais seres vivos. Trata-se de 
uma óptica que reconhece o valor 
intrínseco de todos os seres vivos e 
concebe os seres humanos apenas co-
mo um f io part icular na teia da vida8. 
    
A ecologia profunda procura, na real i -
dade, resgatar a unidade entre o ho-
mem e a natureza, cul tuada pelas anti -
gas civi l izações na medida em que 
parte da compreensão do mundo como 
formado por elementos interdependen-
tes. Este novo paradigma distancia-se 
do antropocentr ismo clássico, uma vez 
que adota uma percepção ampla do 
mundo e considera todos os elementos 
da natureza de forma igual i tár ia, preo-
cupando-se até mesmo com as ge-
rações futuras. Nesse sentido, af irma 
CAPRA:  
 
“( . . .)a ecologia profunda faz perguntas 
profundas a respeito  dos próprios 
fundamentos da nossa visão de mundo 
e do nosso modo de vida modernos, 
científ icos, industr iais, or ientados pa-
ra o crescimento e material istas. Ela 
questiona todo esse paradigma com 
base numa perspectiva ecológica: a 
part ir  da perspectiva de nossos relaci -
onamentos uns com os outros, com as 
gerações futuras e com a teia da vida 
da qual somos parte”.9 
    

                                                 
7 CAPRA, Fritjof. A teia da vida. Trad. Newton 
Roberval Eichemberg. São Paulo. Cultrix, 1996. 
p..25. 
8 CAPRA, op.cit, p.26. 
9 CAPRA, op.cit, p.26. 
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De acordo com STEINGLEDER, o 
primeiro pressuposto da ecologia pro-
funda é fazer da natureza um sujeito 
de direito, superando-se a concepção 
de que a natureza é mero objeto de di -
reitos, a f im de reconhecer-lhe uma 
dignidade própria a fazer valer  e di -
reitos fundamentais a opor aos seres 
humanos10.  Trata-se, pois, do estabele-
cimento de um universo mental eco-
cêntr ico, cr i t icada por aqueles, dentre 
eles Ost, que, no que se refere especi-
f icamente à outorga de personal idade 
jurídica aos bens naturais, alegam a 
impossibi l idade do sucesso deste dis-
curso ecológico ao argumento de que 
o Direito é cr iado pelo e para o ho-
mem, bem como que a ecologia pro-
funda trata-se, na real idade, de uma 
estratégia mais simbólica do que ope-
ratória11.  
 
Ressalta-se que, apesar das l imitações 
da ecologia profunda, inegável é a sua 
importância para o aperfeiçoamento da 
proteção jurídica do meio ambienta, 
tendo-se em vista a semelhança entre 
esta visão e o antropocentr ismo alar-
gado, presente no Sistema Jurídico 
Brasi leiro, na medida em que ambas 
reconhecem o valor autônomo  do 
meio ambiente  .   

 
c. Visão antropocêntr ica alargada 
A visão antropocêntr ica alargada ao 
proteger o meio ambiente independen-
temente da possibi l idade de aprovei-
tamento pelo homem substi tui  a visão 
antropocêntr ica tradicional, de cunho 
eminentemente econômico, e represen-
ta uma evolução no que concerne à re-

                                                 
10 STEINGLEDER, Annelise Monteiro. As dimen-
sões do dano ambiental no Direito brasileiro. Dis-
sertação apresentada ao Curso de Pós-Graduação na 
Faculdade de Direito do Paraná como requisito à 
obtenção do título de mestre em Direito. Curitiba, 
2003. p.103. 
11 OST, François. A natureza à margem da lei: a e-
cologia à prova do direito. Lisboa: Instituto Pia-
get,1995. p.215. 

lação do homem com o meio ambiente. 
De acordo com SENDIM, essa nova 
percepção do meio ambiente pelo ho-
mem fundamenta-se no interesse 
públ ico na integridade e estabi l idade 
ecológica da natureza e não na ut i l i -
dade direta dos elementos do meio 
ambiente para o homem12.  
Essa ampliação do enfoque representa 
uma evolução do antropocentr ismo 
clássico, uma vez que procurou tutelar 
o bem ambiental independentemente 
de sua ut i l idade para o homem. Como 
assinala BOURG, o alargamento da vi -
são antropocêntr ica caracterizou-se 
pelo reconhecimento de que o direito 
ao meio ambiente ecologicamente e-
qui l ibrado é um direito fundamental e,  
portanto, deveria ser resguardado co-
mo bem “patrimônio comum da huma-
nidade”. 13 Nesse sentido, não somente 
as presentes gerações têm o direito de 
desfrutar de um meio ambiente ecolo-
gicamente equi l ibrado, mas também as 
futuras gerações, tratando-se, então, 
de um direito intergeracional. Obser-
ve-se que, enquanto a visão antropo-
cêntr ica tradicional não se preocupava 
com as futuras gerações, a visão 
antropocêntr ica alargada caracteriza-
se justamente por ir  além do hoje, com 
o intuito de garantir  para aqueles que 
ainda virão um direito que lhes é ina-
l ienável. 
 
Vál ido é lembrar que a visão antropo-
cêntr ica clássica centrava suas a-
tenções no homem de tal forma que os 
elementos do meio ambiente, tais co-
mo a água e os animais, eram t idos 
como res nul l ins, ou seja, coisa de 
ninguém, de forma que não havia uma 

                                                 
12SENDIM, José de Souza Cunhal. Responsabilida-
de civil por danos ecológicos: da reparação do dano 
através da restauração natural. Coimbra: Coimbra 
Editora, 1998. p.102. 
13 BOURG, Dominique. Posfácio: modernidade e 
natureza. In: BOURG, Dominique. Autor. Os sen-
timentos da natureza. Lisboa: Instituto Piaget, 1997. 
(perspectivas Ecológicas). p.258. 
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proteção efet iva para a natureza. Tal 
visão, ao menos do ponto de vista teó-
r ico e doutr inário, encontra-se atual-
mente superada e hoje esse bem é con-
siderado como res communes omniun, 
coisa de todos, devendo assim ser en-
tendido.  
 
É o que ensina LEITE: 
“É óbvio que a visão antropocêntr ica, 
centrada na posição em que o homem 
tratava o ar puro como res nul l ins, 
está superada, e hoje este bem é con-
siderado res omnium, e assim deve ser 
entendido. Advoga-se a superação de 
um antropocentr ismo do passado e a 
inclusão de valores, por exemplo, a 
bioética, na proteção jurídica do meio 
ambiente.14” 
No mesmo sentido posiciona-se SEN-
DIM, ao observar que existe uma ten-
dência no domínio do pensamento ju-
rídico de superar a l imitação do antro-
pocentr ismo clássico e admit ir  a pro-
teção do patr imônio natural pelo seu 
valor intrínseco e não apenas pela ut i -
l idade que ele tenha para o ser huma-
no.15 
 
Ost, da mesma forma, observa um evo-
luir do antropocentr ismo clássico a-
f irmando que: “Se nos primeiros tem-
pos da proteção da natureza, o legis-
lador se preocupava exclusivamente 
com tal espécie ou tal  espaço, benefi-
ciando dos favores do públ ico (cri té-
r io simultaneamente antropocêntr ico, 
local e part icular), chegamos hoje à 
proteção de objetos mais abstratos e 
englobantes, como o cl ima ou a biodi-
versidade.16”  
    
De acordo com STEINGLEDER, o 
antropocentr ismo alargado foi o fun-

                                                 
14 LEITE, José Rubens Morato. Dano ambiental: do 
individual ao coletivo extrapatrimonial. 2a.ed. rev, 
atual. e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tri-
bunais,2003,p.72. 
15 SENDIM, op.cit., p.95-96. 
16 OST, op.cit., p. 112. 

damento para a consti tucional ização 
do direito ao meio ambiente em diver-
sos países, dentre os quais, o Brasi l ,  
em sua Consti tuição Federal de 1988, 
art.225.17 
 
No âmbito internacional, ensina 
STEINGLEDER, foi a Convenção das 
Nações Unidas sobre o Meio Ambiente 
e Desenvolvimento de 1992 que acol-
heu este novo paradigma ao definir em 
seu art.2o que “a Natureza no seu todo 
exige respeito e que cada forma de vi-
da é única e deve ser preservada in-
dependentemente do seu valor econô-
mico”  e, simultaneamente, em seu 
art.1o que “os seres humanos estão no 
centro das preocupações com o desen-
volvimento sustentável”.  
Em seguida, anal isar-se-á o antropo-
centr ismo alargado na Consti tuição 
Federal e na Lei n.9.605/98, também 
conhecida como Lei de Crimes Ambi-
entais, enfocando principalmente o 
seu ref lexo na proteção dos animais.  

 
2. O antropocentrismo alargado no 

sistema jurídico brasi leiro 
O Sistema Jurídico Brasi leiro funda-
mentou-se no antropocentr ismo alar-
gado, sendo que, já na Consti tuição 
Federal de 1988, observa-se uma pre-
ocupação em preservar o meio ambi-
ente como um todo. Conforme LEITE ,  
o consti tuinte, ao se preocupar com as 
gerações futuras, procurou ret irar a 
força da posição antropocêntr ica tra-
dicional na medida em que o meio 
ambiente deverá ser protegido não a-
penas para garantir  os interesses das 
gerações atuais, mas também porque a 
natureza deve ser entendida como par-
te intrínseca das gerações 
futuras.18Assim, esclarece LEITE, o 
direito ao meio ambiente 
ecologicamente saudável,  garantido 
pela Lei Maior em seu art igo 225, 
fundamenta-se no antropocentr ismo 
alargado ao acentuar a                                                  
17 STEINGLEDER, op.cit.,p.115. 
18 LEITE, op.cit.,p.74. 
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a responsabi l idade do homem pela na-
tureza e just if icar sua atuação como 
guardião da biosfera.19   
  
No que se refere especif icamente aos 
animais, observa-se que o homem tor-
na-se, gradativamente, mais sensível 
para com esses seres, cr iando leis que 
visam garantir  que os animais sejam 
tutelados independentemente de sua 
ut i l idade econômica. 
 Observa-se, no art igo 225, inc.VII da 
C.F., que houve uma preocupação do 
legislador brasi leiro no sentido de não 
só proteger os animais em virtude de 
sua função ecológica ou sua ut i l idade 
econômica, mas também em virtude da 
sensibi l ização perante a vida, seja ela 
humana ou não humana. Nesse senti -
do, andou bem o legislador quando 
estabeleceu que a fauna deve ser pro-
tegida, vedando-se prát icas que sub-
metem os animais à crueldade.20  
  
No cerne dessa transformação en-
contra-se a inegável constatação de 
que, embora os animais sejam diferen-
tes dos homens em inúmeros aspectos, 
existem semelhanças que não podem 
ser negl igenciadas. SINGER, em sua 
obra Libertação animal, esclarece que 
há uma grande semelhança entre os 
homens e animais no aspecto emocio-
nal, uma vez que ambos podem sofrer,  
não sendo relevante nesse sentido o 
fato de os animais não possuírem a 

                                                 
19 LEITE, op.cit., p. 75. Dispõe o caput do art.225 
da C.F.: “Todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defen-
dê-lo para as presentes e futuras gerações.” 
20 De acordo com o inciso VII, do parágrafo 1º, do 
artigo 225 da República Federativa do Brasil, tem-
se que: “Parágrafo 1º: Para assegurar a efetivida-
de desse direito, incube ao Poder Público: VII- 
proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma de 
lei, as práticas que em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção das espécies ou submetam os 
animais a crueldade”. 

capacidade de racionar21.  SINGER ad-
mite que existem diferenças entre o 
homem e o animal,  assim como e-
xistem entre o homem e a mulher,  o 
que gera a garantia de direitos dife-
rentes a uns e a outros, exempli f ican-
do: um homem não aborta, bem como 
um macaco não vota22.  Conforme Ost,o 
que conta é a igualdade de direito, não 
a igualdade de fato,  e o que se procura 
é a igualdade de consideração, não a 
r igorosa igualdade de tratamento.23 
  
A Lei  n.9.605/98, também conhecida 
como Lei de Crimes Ambientais,  veio 
a corroborar a visão antropocêntr ica 
alargada da Consti tuição Federal ao 
prever,  em seu art igo 32, como crime 
a prát ica de ato de abuso, maus tratos, 
o ferimento ou muti lação de animais 
si lvestres, domésticos ou domestica-
dos, nativos ou exóticos24.  Previu ain-
da, no §1º deste mesmo art igo, como 
crime a real ização de experiência do-
lorosa ou cruel em animal vivo, ainda 
que para f ins didáticos ou científ icos, 
quando exist irem recursos alternati -
vos.Segundo DIAS, essa legislação 
acompanhou à Const i tuição Federal 
que veda prát icas que submetam ani-
mais não-humanos à crueldade.25 
    
Neste sentido, infere-se que os ani-
mais são protegidos pelo ordenamento 
jurídico brasileiro, o qual, apenas em 
determinados casos, admite, por e-
xemplo, a morte desses seres vivos. É 
o que prevê o art igo 37 da Lei dos 

                                                 
21 SINGER, Peter.Libertação animal. Tradução de 
Maria de Fátima St. Aubyn. Porto: Via Óptima, 
2000. p.32 
22 SINGER, op.cit.,p.33. 
23 OST, François, op.cit., p.257. 
24 A Lei n. 9.605, além de regulamentar a questão 
dos crimes ambientais, versa também sobre as in-
frações administrativas ambientais e sobre os aspec-
tos da cooperação internacional para preservação do 
ambiente.Disponível em: 
<http://www.senadofederal.gov.br>. Acesso em: 15 
jan.2004.  
25 DIAS, op.cit., p.158. 
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Crimes Ambientais ao estabelecer que 
não é crime o abate de animal quando 
real izado: “I  -  em estado de necessi-
dade, para saciar a fome do agente ou 
de sua famíl ia; I I  -  para proteger la-
vouras, pomares e rebanhos da ação 
predatória ou destruidora de animais, 
desde que legal e expressamente auto-
r izado pela autoridade competente, I I I  
-  vetado, IV- por ser nocivo o animal,  
desde que assim caracterizado pelo 
órgão competente”.   
 
Veri f ica-se, portanto, que progressi-
vamente o Direito Ambiental brasi lei-
ro tem incorporado a noção de que o 
homem deve sacri f icar os animais a-
penas quando exist ir  necessidade. 
Conforme Bechara, ser cruel no texto 
consti tucional é submeter o animal a 
uma mal além do necessário.26  
  
A seguir, anal isar-se-á jur isprudência 
pert inente ao assunto, procurando 
sempre veri f icar se as decisões dos 
tr ibunais adotaram a visão antropo-
cêntr ica alargada. 
 
3. Enfoque crít ico jurisprudencial 
A racional idade ambiental alargada 
implica o reconhecimento do valor au-
tônomo do meio ambiente e da auto-
nomia de proteção do ambiente, inde-
pendente de qualquer vínculo de refe-
rência com o elemento humano. A at i -
vidade jurisprudencial ainda reluta em 
acolher esta nova racional idade na 
medida em que ut i l iza como cri tér io 
metódico para a solução de seus l i t í -
gios a desconsideração do valor jurí-
dico autônomo do bem ambiental. 
    
Vislumbra-se característ icas desta me-
tódica através da anál ise dos seguintes 
arestos: 
 
 “PENAL. FAUNA. BORBOLETAS 

                                                 
26 BECHARA, Érika. A proteção da fauna sob a ó-
tica constitucional.São Paulo: Juarez de Oliveira, 
2003. p.83. 

(17) APREENDIDAS POR SE EN-
CONTRAREM SENDO COMER-
CIALIZADAS. PRINCÍPIO DA IN-
SIGNIFICÂNCIA.  
1. O direito penal não deve se preocu-
par com ações insignif icantes  
que, pela sua natureza, não causam 
dano ao bem jurídico tutelado.  
2. O bem jurídico protegido pela lei  
que proíbe a caça e a  
comercial ização de fauna si lvestre,  
sem autorização das autoridades  
administrat ivas, é o meio ambiente. 
Este só é at ingido pela ação do  
homem quando a ação prat icada tem, 
pela sua expressão, capacidade  
de produzir dano. Não caracterizado o 
dano, não há que se falar  
em prát ica de i l íci to penal.  
3. A gravidade da pena apl icada a 
quem comercial iza espécimes da  
fauna, sem autorização administrat iva, 
conduz o interprete a  
concluir que tem de a ação ter rele-
vante signif icação para ferir o  
meio ambiente. 
4. A comercial ização de dezessete 
borboletas não pode ensejar uma  
pena de 2 (dois) a 5 (cinco) anos de 
reclusão.  
5. Homenagem ao princípio da in-
signif icância.  
6. Apelação improvida.”(TRF 5a  Regi-
ão – 2a T. - Ac.5.117.809 – ACR 
501.309/95 – PE – rel. juiz José Del-
gado –DJ18.8.95 – p.52.574). 

 
“PENAL. CRIME CONTRA A FAU-
NA. CAÇA. ANIMAIS SILVESTRES. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
1.  O  princípio  da  insignif icância 
tem apl icação em casos onde o prejuí-
zo  ao  bem  jur idicamente tutelado é 
tão ínf imo que se torna insignif icante. 
2.  A  LEI-5197/67,  com a redação 
dada pela LEI-7653/88 objet iva a pu-
nição  daqueles  que  de  uma  forma 
ou outra causem dano à fauna si l -
vestre. 
3.  A  conduta  dos recorrentes - caça 
de dois espécimes de tayassu tajacu, 
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vulgarmente conhecido como cateto,  
causou prejuízo mínimo à fauna. 
3. Os recorrentes são homens rudes, 
semi-analfabetos, vivem no meio rural 
em int imidade com a caça de uso habi-
tual e não com a conduta predatória 
cr iminosa que deve ser punida. 
4. Apelação provida.”  
(TRF 4a Região - 2 a  T. – Ac. 
9504320660 – PR – rel. juíza Tânia 
Terezinha Cardoso Escobar - Dj  
27.03.1996 – p.19.296). 

 
Observa-se em tais decisões que a me-
tódica ut i l izada pelo julgador, a part ir  
do princípio da insignif icância, ba-
seia-se numa ponderação que vincula 
o ambiente necessariamente ao juízo 
de referibi l idade com a proteção da 
integridade humana, ignorando ou di-
minuindo a autonomia do ambiente, 
entendido como valor  a ser protegido 
per se.  Neste sentido, acolheram cri té-
r io de decisão para o reconhecimento 
ou não da ofensividade ao bem jurídi-
co ambiental segundo o qual opta-se 
por aval iar se a pena será mais grave 
ou menos grave que a pretensa lesão 
ao ambiente. Com tais comportamen-
tos, omite-se, na at ividade de ponde-
ração, a proteção dos interesses de 
seus legít imos e potenciais interessa-
dos, restr ingindo o alcance conferido 
pela norma à proteção do bem ambien-
tal, que deve abarcar não apenas o di -
reito das presentes, mas também das 
futuras gerações. 
    
Um outro exemplo que deve ser aqui 
lembrado por apresentar pontos reve-
ladores de lei tura distorcida do con-
teúdo jurídico da proteção do ambien-
te estampada no texto republ icano de 
1998 é o acórdão originário do Tribu-
nal de Justiça do Mato Grosso, cuja 
ementa sintet iza o problema, tal  como 
compreendido pela Corte de Justiça: 

 
“VARA ESPECIALIZADA. MEIO 
AMBIENTE. GALOS COMBATEN-
TES.  

Os galos combatentes não pertencem à 
fauna brasi leira e a sua criação não 
está subordinada às leis protetoras. 
Em nossa legislação não existe qual-
quer norma que proíba os espetáculos 
de briga de galo.” 
(TJMT – Câmara Cíveis Reunidas – 
Mandado de Segurança Colet ivo – 
Classe II – 10 – n°07 – Capital – rel. 
des. Salvador Pompeu de Barros Fi lho 
– julg. Em 2.10.97.) 

 
Discorrendo sobre referida decisão, 
AYALA entende que o desembargador 
relator optou por argumentação que 
l imita o alcance da proteção consti tu-
cional que é conferida à fauna, pelo 
art.225, § 1°, inc.VII.,  ao af irmar,  du-
rante o desenvolvimento de sua fun-
damentação, que em nossa legislação 
não existe proteção para as aves com-
batentes, porque tais aves não perten-
cem à fauna brasi lei ra si lvestre ou 
doméstica27.  Constata-se grave defeito 
na pré-compreensão deste julgado, e-
xaminado por ocasião do princípio da 
insignif icância, que importa o não re-
conhecimento da autonomia da pro-
teção do ambiente, dispensando como 
fundamento para just i f icar sua pro-
teção a necessidade de se referir aos 
interesses da pessoa humana. 
    
Registra-se que, apesar da dif iculdade 
de se ponderar a lesão a part ir  da con-
sideração autônoma do próprio bem 
ambiental e, por conseguinte,  de se 
apl icar o antropocentr ismo alargado 
acolhido pela Consti tuição Federal, é 
possível  observar decisões que con-
templam este novo paradigma.  Pode-
se citar como exemplo a decisão do 
recurso extraordinário no  153.531-SC 
do Supremo Tribunal Federal, que 
considerou inconsti tucional a farra do 
boi:   
 

                                                 
27 LEITE, José Rubens Morato; AYALA, Patrick de 
Araújo. Direito ambiental na sociedade de risco. 
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2002.p.197. 
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“COSTUME - MANIFESTAÇÃO 
CULTURAL - ESTÍMULO – RAZOA-
BILIDADE - PRESERVAÇÃO DA 
FAUNA E DA FLORA - ANIMAIS - 
CRUELDADE. A obrigação de o Esta-
do garantir  a todos o pleno exercício 
de direitos culturais, incentivando a 
valorização e a difusão das mani-
festações, não prescinde da observân-
cia da norma do inciso VII do art igo 
225 da Consti tuição Federal, no que 
veda prát ica que acabe por submeter 
os animais à crueldade. Procedimento 
discrepante da norma consti tucional 
denominado "farra do boi".” 
(STF – 2a  T - RE 153531 / SC - Rela-
tor(a): Min. FRANCISCO REZEK   -  
DJ 13.03.98 – p.13). 
 
Prat icada em Santa Catarina como tra-
ço cultural trazido pelos colonizadores 
açorianos, a farra do boi consiste em 
brincadeiras principalmente na época 
da páscoa em que diversas pessoas 
perseguem o boi, provocando excessos 
que por vezes ferem o animal na sua 
integridade. Em virtude de sua duvi-
dosa consti tucional idade, tendo em 
vista que a Consti tu ição protege o 
patr imônio cultural brasi leiro e, con-
comitantemente, os animais de maus 
tratos, a questão foi levada aos Tri -
bunais e o Supremo Tribunal Federal 
pronunciou-se defini t ivamente, deci-
dindo que a farra do boi é inconsti tu-
cional, por submeter os animais à 
crueldade e, conseqüentemente, 
infr ingir o disposto no art.225, §1o. ,  
inc. VII, da Lei Maior.  
     
Ressalta-se que embora se observe do 
aresto do parecer uma interpretação 
mais amiga dos animais, a decisão ca-
rece de um balanceamento explíci to 
entre os direitos em confl i to, o que 
levou o relator a infravalorizar os ar-
gumentos da parte recorr ida, que se 
baseavam na idéia de que a farra do 
boi consti tui  uma manifestação cultu-
ral tutelada consti tucionalmente. Na 
real idade, através de uma ponderação 

dos direitos em questão, o mais corre-
to seria sustentar que a farra do boi  
não configura uma manifestação pro-
tegida jurídico consti tucionalmente, 
uma vez que inegável é que a farra do 
boi é uma manifestação cultural, por-
tadora de referência à identidade, à 
ação, à memória dos portugueses, um 
dos grupos formadores da sociedade 
brasi leira. 
     
Uma outra decisão que demonstra a 
adoção do antropocentr ismo alargado 
é a que considerou crime a pesca pre-
datória independentemente da quanti -
dade de espécies aquáticas apreendi-
das, entendendo que o dano ambiental 
em questão decorre da pesca real izada 
como uma intervenção humana indevi-
da e inapropriada, em período de 
migração para f ins de reprodução de 
espécies aquáticas e real izada com re-
de muito f ina, o que caracteriza pesca 
predatória. Referida decisão ao consi-
derar inapl icável ao caso em tela o 
princípio da insignif icância acolheu a 
racional idade ambiental alargada, uma 
vez que aval iou o dano independente-
mente de qualquer vínculo de referên-
cia com o elemento humano. 
 
 
“RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. CRIME 
AMBIENTAL. PESCA EM PERÍODO 
PROIBIDO E PREDATÓRIA. ART. 
34, II,  DA LEI Nº9.605/98. PRINCÍ-
PIO DA INSIGNIFICÂNCIA. I-
NAPLICABILIDADE. 
1. A pesca em período proibido e pre-
datória descri ta na segunda parte do 
inciso II,  do art. 34, da Lei nº 
9.605/98, independe da quantidade de 
espécies aquáticas apreendidas, sendo 
inapl icável o princípio da insigni-
f icância, tendo em vista que o dano 
ambiental não pode ser quanti f icado, 
considerando, tão-somente, o número 
de espécimens da fauna ict iológica e-
fet ivamente apreendidos. O dano de-
corre da pesca real izada como uma in-
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tervenção humana indevida e i -
napropriada, em período de migração 
para f ins de reprodução de espécies 
aquáticas e real izada com rede muito 
f ina, o que caracteriza pesca predató-
r ia. 
2. Material idade e indícios suficientes 
de autoria configurados nos autos. 
3. Recurso em sentido estr i to provido, 
para o f im de receber a denúncia.” 
(TRF 4a Região – 7aT. – RSE –
200071050016007/02 -  RS – rel. juiz 
José Luiz B. Germano da Si lva – DJ 
25/09/2002-p.799). 
 
Do acórdão, extrai -se interpretação 
que adota a visão antropocêntr ica a-
largada ao considerar que a ut i l ização 
de redes com a malha muito f ina para 
pesca em período resguardado à “pira-
cema” concret izou o t ipo penal descri -
to no art. 34, parágrafo único, I I,  da 
Lei nº 9.605/98, sem a necessidade da 
apreensão de grandes quantidades de 
peixes, vez que a lei  não exige resul-
tado específ ico, mas simplesmente 
proíbe certas condutas que coloquem 
em risco a fauna e o equi l íbr io ecoló-
gico, em perfeita consonância com o 
basi lar princípio ambiental da pre-
caução.  
     
Trata-se da correta compreensão da 
interdependência entre os elementos 
da natureza.Nesse sentido, andou bem 
o julgador ao considerar que as condu-
tas lesivas ao meio ambiente, como a 
descri ta na denúncia – pesca em pe-
ríodo proibido e predatória – são pen-
almente relevantes, independentemen-
te da quantidade de peixes pescados 
pelos agentes. Isso porque não se pode 
pretender quanti f icar o grau de lesivi -
dade ao meio ambiente a part ir  do 
número de espécies apreendidas, em 
se tratando de pesca predatória e em 
período de migração de peixes, com a 
f inal idade de reprodução. Nesse con-
texto, a intervenção humana é indevi-
da e inapropriada, causando dano am-
biental.No caso em exame, não se 

mensura o dano ao meio ambiente a-
penas pela quantidade de peixes 
apreendidos, pois,  assim, não exige a 
lei  e o dano decorre da intervenção no 
importante período para as espécies da 
fauna ict iológica (período da pirace-
ma), bem como pelo meio ut i l izado, 
uma rede muito f ina, caracterizadora 
da pesca predatória. 
 
4. Estado de Direito ambiental 
Após constatada a dif iculdade da im-
plementação da visão antropocêntr ica 
alargada, mister se faz ref let ir  sobre o 
Estado de Direito ambiental, no senti -
do de se vislumbrar um novo paradig-
ma a ser seguido para a real ização da 
just iça intergeracional. 
   
Segundo Capela, o Estado de Direito 
Ambiental é definido como a forma de 
Estado que se propõe a apl icar o prin-
cípio da sol idariedade econômica e 
social para alcançar um desenvolvi -
mento sustentável, or ien-tado a buscar 
a igualdade substancial entre os cida-
dãos, mediante o controle jurídico do 
uso racional do patr imônio natural.28 
   
Trata-se de um Estado no qual a noção 
restr i t iva de que os direitos funda-
mentais servir iam unicamente à defesa 
do indivíduo contra o Estado foi sub-
st i tuída pelo reconhecimento de direi -
tos fundamentais que servem à pro-
teção e material ização de bens consi-
derados importantes para a comunida-
de, dentre eles o bem ambiental.  
    
Discorrendo sobre as dimensões jurí-
dicas do chamado Estado Consti tucio-
nal, CANOTILHO questio-na, no que 
tange ao plano f i losófico e metódico 
das pré-compreensões do Estado Cons-
t i tucional, se é ou não necessária uma 
radical mudança de paradigmas em 
quanto à t i tularidade de direitos, fa-

                                                 
28 CAPELLA, Vicente Bellver. Ecologia: de las ra-
zones a los derechos. Granada: Ecorama, 
1994.p.248. 
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lando-se de direitos (fundamentais) 
específ icos de plantas e animais29.  Pa-
rece-nos, conforme foi  estudado, que a 
CFRB adotou a dimensão objet iva-
subjet iva do ambiente ao repel ir  a pro-
teção ambiental em função do interes-
se exclusivo do homem para dar lugar 
à proteção em função da ét ica antro-
pocêntr ica alargada. Veri f icou-se que 
esta visão mostra-se mais efet iva para 
a integração da proteção da natureza 
no domínio dos interesses humanos fu-
turos (gerações futuras) do que a Deep 
Ecology,  devendo o direito ocupar-se 
de regular a intervenção humana na 
natureza. 
    
Diante de um mundo marcado por de-
sigualdades sociais e pela degradação 
em escala planetária, construir um 
Estado de Direito Ambiental parece 
ser uma tarefa de dif íci l  consecução 
ou até mesmo uma utopia, porque se 
sabe que os recursos ambientais são 
f ini tos e antagônicos com a produção 
de capital  e consumo existentes. Nos 
ensinamentos de Santos, o Estado de 
Direito ambiental é, na real idade, uma 
utopia democrática porque a transfor-
mação a que aspira pressupõe a repol i -
t ização da real idade e o exercício ra-
dical da cidadania individual, incluin-
do nela uma Carta dos direitos huma-
nos da natureza30.     
    
Dentre as funções da discussão do 
Estado de Direito do Ambiente, en-
contra-se a de oferecer a noção de que 
o ambiente não é uma real idade natu-
ralíst ica segregada, havendo a neces-
sidade da adoção de formas de contro-
le ambiental, tanto no plano normativo 

                                                 
29 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Estado 
Constitucional Ecológico e Democracia Sustentada. 
In: LEITE, José Rubens Morato; FERREIRA, Heli-
ni Sivini (Orgs.). Estado de Direito Ambiental: ten-
dências: aspectos constitucionais e diagnósticos.  
Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004.p.4. 
30 SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela mão de A-
lice. Porto: Afrontamento, 1994.p.42. 

como fát ico, que atentem para a amp-
l i tude do bem ambiental31.   
   
Na Consti tuição da República Federa-
t iva do Brasi l ,  observa-se um salto do 
Estado tradicional de Direito para um 
Estado atento às necessidades de pre-
servar o meio ambiente para as ge-
rações futuras, como direito e dever 
de todos. Trata-se de avanço signif ica-
t ivo no sentido de regulamentar o 
Estado de Direito Ambiental. Entre-
tanto, a efet iva implementação deste 
novo paradigma depende do reconhe-
cimento do valor autônomo do meio 
ambiente, da proteção da eqüidade in-
tergeracional e da adoção de uma con-
cepção integrada e de uma ética antro-
pocêntr ica alargada, o que, na prát ica, 
ainda se apresenta de forma bastante 
tênue, conforme se observou na ju-
r isprudência. 
   
Ressalta-se que, além do reconheci-
mento do valor autônomo do meio am-
biente, a construção do Estado Am-
biental de Direito, segundo CANO-
TILHO, pressupõe um comunitarismo 
ambiental ou uma comunidade com 
responsabi l idade assente na part ici -
pação at iva do cidadão na defesa e 
proteção do meio ambiente32.  Eviden-
cia-se, em face das consideráveis de-
gradações ambientais causadas pelo 
setor empresarial , que prevalece a ne-
cessidade da responsabi l idade compar-
t i lhada, conforme pressuposto consti -
tucional (art.225, CFRB). 
   
Com tais considerações, há de se 
concluir que, embora o Estado de Di-
reito Ambiental  tenha uma concepção 
f ictícia, seu valor está em servir  como 
um ideal a ser seguido. Obviamente, a 
ot imização das característ icas desse 

                                                 
31 LEITE, José Rubens Morato; PILATI, Luciana 
Cardoso; JAMUNDÁ, Woldemar. Estado de Direi-
to Ambiental no Brasil. No prelo Revista deDireito 
Ambiental, ano 9, 2004. 
32 CANOTILHO, op.cit., p.10. 
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Estado não resolve os problemas da 
crise ecológica, contudo serve como 
transição da irresponsabi l idade orga-
nizada para uma condição em que o 
Estado e a sociedade passam a in-
f luenciar nas situações de r isco, to-
mando conhecimento da verdadeira 
real idade ambiental e se municiando 
de aparatos jurídicos e inst i tucionais 
capazes de fornecer a mínima segu-
rança necessária para que se garanta 
qual idade de vida sob o aspecto am-
biental33.  
  
 
I I .  Considerações f inais 
 
De tudo o que foi discutido anterior-
mente, pode-se art icular as seguintes 
ponderações: 
  
1. O antropocentr ismo alargado ref lete 
a própria evolução do homem em so-
ciedade, conseqüência de uma visão 
mais holíst ica para com todos os seres 
vivos.  É inegável o fato de que a so-
ciedade vem reconhecendo, gradati -
vamente, a imprescindibi l idade dos 
elementos da natureza, incluindo a 
fauna, no processo do ciclo da vida. O 
cuidado e o respeito para com a na-
tureza ref letem a percepção de que o 
homem compreende os valores da vida 
e a protege através de uma legislação 
cada vez mais esverdeada, apesar de 
sua função ainda simbólica.  

    
2. Observou-se a inf luência da visão 
antropocêntr ica alargada na Consti tu-
ição da República Federat iva Brasi lei -
ra de 1988, que tutelou o patr imônio 
ecológico não apenas em virtude de 
sua capacidade de aproveitamento hu-
mano, mas também no que concerne a 
função ecológica dos bens ambientais.  

                                                 
33 LEITE, José Rubens Morato; PILATI, Luciana 
Cardoso; JAMUNDÁ, Woldemar.Estado de Direito 
Ambiental no Brasil. No prelo Revista de Direito 
Ambiental, ano 9, 2004. 
 

Nesse sentido, estabeleceu-se um novo 
parâmetro para nortear a relação do 
homem para com os animais, parâ-
metro este que adota um cuidado mai-
or para com o meio ambiente, tendo-se 
em vista o valor intrínseco deste e o 
direito das gerações futuras.  
     
3. A lei  dos Crimes Ambientais veio a 
corroborar a visão antropocêntr ica a-
largada da Consti tuição Federal ao 
prever como crimes a prát ica de maus 
tratos para com a fauna e a real ização 
de experiência dolorosa ou cruel em 
animais, quando exist irem recursos al -
ternativos. 
     
4. Acredita-se que o grande avanço do 
antropocentr ismo alargado incorpora-
do ao Sistema Jurídico brasi leiro de-
ve-se à maior proteção conferida aos 
elementos da natureza que até então só 
eram tutelados quando auferiam algum 
valor econômico para o homem. 
5. A at ividade jurisprudencial ainda 
reluta em acolher a racional idade am-
biental alargada, ut i l izando como cri -
tér io metódico para a solução de seus 
l i t ígios a desconsideração do valor ju-
rídico autônomo do bem ambiental. 
 
6. A autonomia do bem ambiental no 
antropocentr ismo alargado não se con-
funde com a perspectiva de ambiente 
ensaiada pela ecologia profunda. 
  
7. O Estado de Direito do Ambiente é 
um conceito abstrato que serve como 
parâmetro para a real ização da just iça 
ambiental e visa a atentar para a crise 
ecológica existente, apontando meca-
nismos para um controle ambiental fa-
vorável à garantia de dignidade huma-
na e equi l íbr io dos ecossistemas, bem 
como a gestão de r iscos. Este novo 
modelo estatal e sua constante evo-
lução não implicam a adoção de postu-
ras ecocêntr icas extremadas, mas de 
uma racional idade ambiental alargada. 
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XXII. Deutsch-Brasilianische Wirtschaftstage 2004 
vom 20.06.2004 bis 22.06.2004 in Stuttgart 

 
Gisela Puschmann*  

 
 
 
Die Deutsch-Brasi l ianischen Wirt -
schaftstage zum Thema „Wachstum 
und Investi t ionen – Priori täten für 
Brasi l ien und Deutschland“ fanden auf  
Einladung des Bundesverbandes der 
Deutschen Industr ie (BDI), der Confe-
deração Nacional  da Indústr ia (CNI),  
des Bundesministeriums für Wirt -
schaft und Arbeit  (BMWA), des brasi-
l ianischen Außenministeriums ( Itama-
raty), des Deutschen Industr ie- und 
Handelskammertages (DIHK), der 
Deutsch-Brasi l ianischen Industr ie- 
und Handelskammern (AHK) und des 
Ibero-Amerika Vereins vom 20. Juni 
2004 bis 22. Juni 2004 in Stuttgart 
statt .  Ört l icher Gastgeber war die 
Landesbank Baden-Württemberg, die 
ihre repräsentat iven Räumlichkeiten 
für die Tagung zur Verfügung stel l te.  
 
Auftaktveranstaltung der Tagung war 
die Ehrung der Deutsch-Brasi-
l ianischen Persönl ichkeiten 2004. Dr. 
Michael Rogowski,  Präsident des 
Bundesverbandes der deutschen In-
dustr ie (BDI) und Ingo Plöger,  Co-
Chairman Mercosur, Mercosur-
European Business Forum (MEBF) 
wurden für ihren kompetenten, fach-
kundigen und intensiven Einsatz im 
Sinne der deutsch-brasi l ianischen Be-
ziehungen verdient geehrt. 
 
Die Ehrung wurde im Beisein des bra-
si l ianischen Ministers für Ent-
wicklung, Industr ie und Außen-

                                                 
∗ Frau Gise la Puschmann arbeitet als  
Rechtsanwäl t in in Frankfur t  am Main und 
is t  Vorstandsmitg l ied der Deutsch-
Brasi l ianischen Jur is tenverein igung e.V. 

handel, S.E. Luiz Fernando Furlan 
im Ludwigsburger Schloss vol lzogen, 
das einen würdigen Rahmen bot. Im 
Anschluss hieran fand auf Einladung 
der Landesregierung Baden-Württem-
berg ein Empfang im Schloss statt .  
 
Die Arbeitstagung wurde am 21. Juni 
2004 durch Ansprachen des Ministers 
für Entwicklung, Industr ie und Au-
ßenhandel Brasi l iens, S.E. Luiz Fer-
nando Furlan, des Stv.  Vorsitzenden 
des ört l ichen Gastgebers, der Landes-
bank Baden Württemberg, Herrn Dr.  
Siegfr ied Jaschinski, des Staatssekre-
tärs Mehrländer, Staatssekretär im 
Wirtschaftsministerium des Landes 
Baden-Württemberg, des Präsidenten 
des BDI und diesjährigen Preisträgers 
Dr. Michael Rogowski , des Leiters der 
Brasi l ianischen Wirtschaftsdelegation 
CNI, Osvaldo Douat, des Vize-
Ministers im Außenministerium Brasi-
l iens, S.E. Botschafter Samuel Pinhei-
ro Guimarães sowie des Staatssekre-
tärs im Ministerium für Wirtschaft 
und Arbeit ,  Dr. Ditmar Staffel t  eröff-
net.  
  
Im Mittelpunkt der Arbeitstagung 
stand das EU-Mercosur Asso-
ziat ionsabkommen, das als Platt form 
einer engeren Partnerschaft zwischen 
dem lateinamerikanischen Wirt-
schaftsraum Mercosur und der europä-
ischen Union vorgesehen ist und des-
halb die Verhandlungen bis Ende Ok-
tober 2004 abgeschlossen sein sol len. 
Al lerdings, so CNI Präsident Osvaldo 
Douat, sind die tradit ionel l  guten 
Wirtschaftsbeziehungen zwischen Bra-
si l ien und Deutschland nicht al lein 
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von den Verhandlungen Mercosur/EU 
abhängig. Bei dem derzeit igen Ex-
portvolumen von Brasi l ien nach 
Deutschland sind die Beziehungen der 
beiden Länder noch weit von ihren 
wahren Möglichkeiten entfernt, so 
S.E. Minister Furlan, der damit weit -
reichende Perspektiven für die Inten-
sivierung der Wirtschaftsbeziehungen 
beider Länder eröffnete. 
 
Begleitend hierzu fanden Workshops 
zum Agribusiness, zur Infrastruktur  
und Energie sowie zur regionalen Zu-
sammenarbeit  zwischen Brasi l ien und 
Deutschland statt .  Hier stel l te Hum-
berto Mota, Staatssekretär im Ministe-
r ium für wirtschaft l iche Entwicklung 
des Bundesstaates Rio de Janeiro die 
Vorzüge dieses Standortes dar. Er hob 
die niedrige Arbeitslosenquote und die 
gute Infrastruktur des Bundesstaates 
Rio de Janeiro hervor, der tradit ionel l 
Anlaufpunkt für Auslandskontakte war 
und ist.  
 
Ein Novum war die Präsentat ion des 
Bundesstaates Ceará, der durch 
Staatssekretär Hel io Barros repräsen-
t iert  wurde, der ein zwischenzeit l ich 
funktionierendes Ausbi ldungsnetzwerk 
mit einer Vielzahl von landesweiten 
Schulen und insgesamt fünf Universi -
täten identischen Niveaus in dem von 
ihm repräsentierten Bundesstaat her-
vorhob. Ebenso eine funktionierende 
Infrastruktur mit  einem internationa-
len Flughafen, einem regionalen Air-
port und fünf kleinen Inlandsflughäfen 
sowie zwei Seehäfen und einem Stra-
ßennetz von 7.133 km. 
 
Aus Forschung und Technologie wur-
den innovative Einzelprojekte vorge-
stel l t ,  insbesondere die deutsch-
brasi l ianische Umwelttechnologie-
kooperat ion InWEnt,  sowie das Pro-
gramm der „Publ ic-Private Partners-
hip“, PPP der GTZ. 
 

Im Rahmen des Workshops der „ Inter-
national isierung mittelständischer Un-
ternehmen“ berichtete die Dr. Schnei-
der Unternehmensgruppe, die Kasten 
SA sowie die Wilhelm Nieszen - bio-
vt GmbH von den Erfahrungen mit ih-
ren internationalen Auftr i t ten. Al len 
gemeinsam waren grundlegende Vor-
überlegungen über Markterschl ießung, 
Erhaltung der Wettbewerbsfähigkeit ,  
Risikobegrenzung durch exakte 
Kenntnisse über wirtschaft l iche und 
jurist ische Rahmenbedingungen und 
einen schnel len Markteintr i t t  durch 
Auswahl  geeigneter Partner vor Ort. 
 
Workshops zum Thema „Doing busi-
ness in Brazi l“ ,  „Brasi l ien - Export-
platt form mit Standortvortei len“ sowie 
„Exportabsicherung und Finanzierung“ 
vermittel ten den Tei lnehmern weitere 
Kenntnisse über brasi l ianische Ge-
pflogenheiten im Wirtschaftsleben, 
Finanzierungsmöglichkeiten und die 
rechtl ichen Rahmenbedingungen im 
binationalen Handel. 
 
Ergänzt wurde die Tagung durch 
Branchentreffen der Maschinenbauer,  
der Automobil industr ie sowie der 
chemischen und pharmazeutischen In-
dustr ie. 
 
Es bestand auch Gelegenheit, die Fir -
men Mult ivac Sepp Hagenmüller 
GmbH & Co. KG sowie Daimler-
Chrysler PKW-Aggregate-Werk zu be-
suchen. 
 
Einen besonderen Höhepunkt fand die 
Tagung mit der XXXI. Sitzung der 
Deutsch-Brasi l ianischen Gemischten 
Kommission für wirtschaft l iche Zu-
sammenarbeit am 22.06.2004. Die 
Regierungsdelegation Brasi l iens wur-
de angeführt von S.E. Botschafter 
Samuel Pinheiro Guimarães,  die 
Wirtschaftsdelegation Brasi l iens von 
Dr. Osvaldo Moreira Douat vom 
CNI. S.E. Luiz Fernando Furlan, 
Minister für Entwicklung, Industr ie 
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und Außenhandel Brasi l iens unter-
str ich die Bedeutung der Tagung durch 
seine Anwesenheit von Beginn an und 
wohnte auch der Sitzung der gemisch-
ten Kommission am Vormittag des 
22.06.2004 bei. 
 
Die Regierungsdelegat ion der Bundes-
republ ik Deutschland wurde angeführt  
durch Herrn Staatssekretär Dr. Ditmar 
Staffel t ,  die Wirtschaftsdelegation 
durch Herrn Dr.  Jürgen Harnisch von 
Thyssen Krupp AG. Der Wirtschafts-
minister der Bundesrepubl ik Deutsch-
land, Wolfgang Clement, sagte seine 
Tei lnahme kurzfr ist ig am Montag we-
gen interner Angelegenheiten ab. 
 
Die Delegationen Brasi l iens stel lten 
ein Vorbi ldprojekt für organische 
Produktion mit 15 kleinen Agrarunter-
nehmern, d.h. Famil ienbetr ieben  vor. 
Ein weiterer Diskussionspunkt war die 
Problematik des Kaffeeexports. Hier 
befürchten die Kaffeeexporteure Bra-
si l iens erhebl iche Schwierigkeiten, da 
die Standards nicht von der EU son-
dern einseit ig von der Bundesrepubl ik 
Deutschland festgelegt  wurden. 
 
Am Nachmittag des 22.06.2004 fand 
eine abschl ießende Plenumssitzung 
unter der Leitung des Präsidenten der 
Deutsch-Brasi l ianischen Außenhan-
delskammer, Herrn Ben van Schaik 
statt ,  in der das Protokol l  des Unter-
nehmertreffens und der gemischten 
Kommission unterzeichnet wurde. 
 
Die Deutsch-Brasi l ianischen Wirt -
schaftstage stel len zwischenzeit l ich 
einen festen Termin in den deutsch-
brasi l ianischen Wirtschaftsbeziehun-
gen dar und sind zugleich ein Forum 
für Informationsaustausch und Unter-
nehmerbörse. 
 
Der Erfolg der Tagung war durch 
hochqual i f izierte Referenten, eine ex-
zel lente Organisation und die Auswahl 
perfekter Ört l ichkeiten für die Tagung 

selbst und das Rahmenprogramm ga-
rantiert . 
 
Die Deutsch-Brasi l ianischen Wirt -
schaftstage 2005 werden in Brasi l ien, 
in der Hauptstadt des nordöstl ichsten 
Bundesstaates Ceará statt f inden. Der 
Bundesstaat Ceará wurde durch Herrn 
Staatssekretär Hel io Barros reprä-
sentiert . Die Wirtschaftsdelegation 
des gastgebenden Bundesstaates wurde 
durch Herrn Jorge Parente Frota Ju-
nior, Präsident des Industr iever-
bandes Brasi l iens, Ceará geleitet. 
 
Diese Region, früher eher „Stiefkind“ 
Brasi l iens, hat zwischenzeit l ich enor-
me Anstrengungen unternommen, sich 
sowohl wirtschaft l ich als auch sozial -
gesel lschaft l ich zu konsol idieren. Die 
Grundlagen hierzu wurden durch ein 
breites Ausbi ldungsnetz,  die Bereit -
stel lung einer funkt ionierenden Infra-
struktur mit Verkehrsanbindungen zu 
Lande, zu Wasser und in der Luft ge-
schaffen. Vorbi ldprojekt ist der zwi-
schenzeit l ich in Betr ieb genommene 
Hafen Pecém, ca 40 Km westl ich von 
der Hauptstadt  Fortaleza entfernt. Der 
Flughafen Pinto Mart ins wurde auf 
neuesten europäischen Standard ge-
bracht und ein Straßennetz von über 
7.100 km ausgebaut.  Dies ermöglicht 
es, sowohl Warenexport aus dem Bun-
desstaat selbst zu tät igen und darüber 
hinaus auch noch für südl ichere Bun-
desstaaten als Ausgangshafen für Ex-
porte Vakanzen bereit  zu halten. Auch 
hat dies dazu geführt,  dass diese Re-
gion Brasi l iens zwischenzeit l ich tou-
r ist isch erschlossen werden konnte 
und zudem für Kongresse und Tagun-
gen mit ausreichend ausgerüsteten 
Ört l ichkeiten zur Verfügung steht.  
Gute Voraussetzungen einer erfolgrei -
chen Tagung auch in 2005 entgegen-
sehen zu können. 
Zahlreiche Einzelgespräche am Rande 
der Tagung garantieren, dass die Zeit  
zwischen den Tagungen im Sinne gu-
ter und erfolgversprechender Wirt-
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schaftsbeziehungen zwischen beiden 
Ländern genutzt werden wird. 
 
Ein Abendessen und eine Führung 
durch die Staatsgalerie auf Einladung 
der Voith AG  rundete die Tagung 
ab.\\ 
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